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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022-TRE/RN

A UNIÃO,  pelo  presente edital  e por  intermédio  do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - TRE/RN (CNPJ: 05.792.645/0001-28), sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol,
Natal/RN (CEP: 59015-290), torna público aos interessados que o pregoeiro oficial deste órgão público,
designado  pela  Portaria  nº  106/2020-DG/TRE/RN,  realizará  licitação  na  modalidade  PREGÃO
ELETRÔNICO, na forma da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, da Lei Complementar nº
123/2006 e,  subsidiariamente,  da Lei  nº 8.666/1993 e  de outras  normas aplicáveis ao  objeto deste
certame,  mediante  as  condições  estabelecidas  neste  edital  e  seus  anexos,  por  meio  do  Sistema
Comprasnet no Portal de Compras do Governo Federal.

Todas  as  referências  de tempo no  presente edital,  no  aviso  de  licitação e  durante a  sessão
pública  observarão,  obrigatoriamente,  o  horário de  Brasília/DF,  e  dessa  forma  serão  registradas  no
sistema eletrônico e na documentação relaIva a este certame.

INÍCIO DO ENVIO DAS PROPOSTAS: HORA: 08h; DATA: 16/05/2022 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF)

TÉRMINO DO ENVIO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: HORA: 14h; DATA: 26/05/2022

(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

TIPO: Menor Preço

LOCAL: www.gov.br/compras

Ref.: Processo AdministraIvo Eletrônico nº 8381/2021-TRE/RN

SEÇÃO 1 - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de
serviços terceirizados e conInuados de engenharia elétrica e de engenharia mecânica para o  Tribunal
Regional Eleitoral  do Rio Grande do Norte - TRE-RN,  com execução realizada mediante alocação, pela
empresa contratada, de empregados com os cargos de engenheiro eletricista, com regime de dedicação
exclusiva  de  mão  de  obra,  e  de  engenheiro  mecânico,  em  caráter  eventual,  conforme  condições,
quanIdades e exigências estabelecidas neste edital e respecIvos anexos.

1.2.  A  licitação  será  realizada  em  grupo  único,  formado  por  7  (sete)  itens,  conforme  tabela
constante no Termo de Referência (Anexo I  deste edital),  devendo o licitante oferecer proposta para
todos os itens que compõem o grupo único.

1.3.  Em  caso  de  divergência  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  CATSER  do
Comprasnet e as especificações técnicas constantes deste edital, prevalecerão as úlImas.

1.4. Serão observadas, nesta licitação e na execução do respecIvo contrato, as regras previstas na
Lei nº 8.666/1993, em conformidade com o disposto nos arts. 191 e 192, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.

SEÇÃO 2 - DOS ANEXOS

2.1. São anexos deste edital:

a) Anexo I: Termo de Referência;
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b) Anexo II: Valor EsImado;

c) Anexo III: Minuta de Contrato;

d) Anexo IV: Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços.

SEÇÃO 3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO

3.1. Poderão parIcipar deste Pregão Eletrônico as empresas que atendam às condições deste Edital
e possuam cadastro e acesso ao sistema eletrônico provido pelo Ministério da Economia, por meio do
Portal de Compras do Governo Federal.

3.2. Como condição para parIcipação neste Pregão Eletrônico, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relaIvo às seguintes declarações:

a)  declaração  de  Microempresa,  Empresa  de  Pequeno  Porte  e  Equiparados  (cooperaIvas
enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488/2007), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, caso a
empresa se enquadre nessa situação;

b) declaração de que está ciente e concorda com as condições conIdas neste ato convocatório e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento;

c) declaração, sob as penas da lei, de que até a presente data inexistem fatos impediIvos para a
sua  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar  ocorrências
posteriores;

d) declaração para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, que não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor a parIr de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7º da ConsItuição Federal;

e)  declaração  de  que  a  proposta  apresentada  para  esta  licitação  foi  elaborada  de  maneira
independente, de acordo com o estabelecido na Instrução NormaIva SLTI/MPDG nº 02/2009;

f)  declaração  de  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produIva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
ConsItuição Federal;

g) declaração de cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou
para reabilitado  da Previdência  Social  e  das  regras  de acessibilidade previstas  na  legislação,  conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

3.3.  A  declaração  falsa  relaIva  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas em lei e neste edital.

3.4.  Além  dos  casos  previstos  no  art.  9º  da  Lei  nº  8.666/1993,  não  poderão  parIcipar  desta
licitação:

a) empresas que se encontrem em regime de recuperação judicial ou extrajudicial ou com falência
decretada,  concurso  de  credores,  processo  de  insolvência,  dissolução  ou  liquidação,  ressalvada  a
possibilidade de parIcipação de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial na hipótese do subitem
3.4.1 deste edital;

b) empresa punida como a sanção de suspensão do direito de parIcipar de licitação e de contratar
com o Tribunal  Regional  Eleitoral  do Rio Grande do Norte,  nos  termos do art.  87,  inciso  III,  da Lei  nº
8.666/1993, durante o prazo da sanção aplicada;

c)  empresa  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  
Pública,  enquanto  perdurarem  os  moIvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  
seja promovida sua reabilitação, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/1993, durante o prazo da
sanção aplicada;

d)  empresa  impedida  de  licitar  e  contratar  com  a  União,  durante  o  prazo  da  sanção  
aplicada, nos termos do art. 7° da Lei nº 10.520/2002 e o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019;
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e) empresas que estejam proibidas de parIcipar de licitações e celebrar contratos administraIvos,
na forma da legislação vigente, em especial o art. 87 da Lei nº 8.666/1993, o art. 7° da Lei nº 10.520/2002 e
o art. 49 do Decreto nº 10.024/2019;

f) empresas que estejam reunidas em consórcio de empresas e que sejam controladoras, coligadas
ou subsidiárias entre si, qualquer que seja sua forma de consItuição;

g) empresas estrangeiras que não funcionem no país;

h) empresas cujo objeto social não seja perInente e compaXvel com o objeto deste Pregão.

3.4.1. Na hipótese de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial, a parIcipação na presente
licitação dependerá de comprovação,  respecIvamente,  da concessão ou da homologação do plano de
recuperação pelo juízo competente, na forma do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, além do atendimento aos
requisitos de qualificação econômico-financeiro previstos neste edital.

3.5. A empresa vencedora do presente certame e futura contratada não poderá, durante a vigência
da contratação, admiIr como seu empregado pessoa que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao TRE/RN.

3.6. Considerando tratar-se de contratação de serviços mediante cessão de mão de obra, conforme
previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/1991 e nos arts. 112, 115, 117 e 118 da Instrução NormaIva RFB nº
971/2009, além de não se aplicar ao serviço a ser contratado a exceção prevista no art. 18, § 5º-H, da Lei
Complementar nº 123/2006, licitante Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP optante pelo
Simples  Nacional,  que,  porventura  venha  a  ser  contratado,  não  poderá  se  beneficiar  da  condição  de
optante e estará sujeita à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais, na forma da legislação em
vigor, em decorrência da sua exclusão obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da
contratação em consequência do que dispõem o arts.  17, inciso XII,  30, inciso II,  e 31, inciso II,  da Lei
Complementar nº 123/2006. 

3.6.1. As empresas optantes pelo Simples Nacional poderão parIcipar desta licitação, contudo
não  poderão  uIlizar  os  beneZcios  tributários  do  regime  diferenciado  na  proposta  de  preços  e  na
execução contratual (com relação ao recolhimento de tributos).

3.6.2. O licitante optante pelo Simples Nacional, que, porventura venha a ser contratado, após
a assinatura do contrato, no prazo de até 90 (noventa) dias, deverá apresentar cópia dos oZcios, com
comprovantes  de  entrega  e  recebimento,  comunicando  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de
serviços  mediante  cessão  de  mão  de  obra  (situação  que  gera  vedação  à  opção  por  tal  regime
tributário) às respecIvas Secretarias Federal, Estadual, Distrital e/ou Municipal, no prazo previsto no
inciso II do § 1º do art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.6.3. Caso  o  licitante  optante  pelo  Simples  Nacional  não  efetue  a  comunicação  no  prazo
assinalado  acima,  o  TRE/RN,  em  obediência  ao  princípio  da  probidade  administraIva,  efetuará  a
comunicação à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, para que esta efetue a exclusão de oZcio,
conforme disposto no inciso I do art. 29 da Lei Complementar nº 123/2006. 

3.6.4. A vedação de realizar  cessão ou locação de mão de obra não se aplica às aIvidades  
de que trata o art. 18, § 5º-C, da Lei Complementar nº 123/2006, conforme dispõe o art. 18, § 5º-H, da
mesma Lei Complementar, desde que não exercidas cumulaIvamente com aIvidades vedadas.

SEÇÃO 4 - DAS PROPOSTAS

4.1.  Após  a  divulgação  do  edital  no  síIo  eletrônico  oficial,  os  licitantes  deverão  encaminhar,
exclusivamente por meio do sistema Comprasnet, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, a proposta de preços, que deverá ser apresentada de forma clara e objeIva, contendo
especificações claras e detalhadas dos objetos ofertados e os valores unitário e total de cada item a ser
cotado, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2.  Todos  os  custos  decorrentes  da  elaboração  e  apresentação  de  propostas  serão  de
responsabilidade exclusiva do licitante.
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4.3. A proposta deverá conter o número do CNPJ da filial ou outro estabelecimento do licitante que
emiIrá as notas fiscais referentes à execução do contrato,  indicação essa indispensável para efeito de
empenho da despesa e realização do pagamento nos termos deste edital.

4.4.  O licitante  é  responsável  por  todas as  transações  que forem efetuadas  em seu nome no
sistema eletrônico,  assumindo como firme e  verdadeira  sua proposta,  assim como os  lances  inseridos
durante a sessão pública.

4.4.1. Nos preços cotados deverão estar incluídas todas as despesas com impostos, taxas, fretes,
seguros, embalagens e demais encargos, de qualquer natureza,  que se façam indispensáveis à perfeita
execução do objeto desta licitação e deduzidos os abaImentos eventualmente concedidos,  bem como
serem consignados na proposta com, no máximo, duas casas decimais após a vírgula.

4.4.2.  Os  licitantes  poderão  reIrar  ou  subsItuir  a  proposta  e  os  documentos  de  habilitação
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.4.3.  Aberta  a  sessão  pública,  não  serão  admiIdas  reIficações  ou  alterações  nas  condições
ofertadas, inclusive a que diz respeito a especificações e preços apresentados, exceto no caso de nova
disputa por meio de lances inseridos no sistema eletrônico, conforme previsto no edital.

4.5. Tendo em vista que a proposta é sigilosa, desde o cadastramento até o momento em que se
encerrarem os lances, é vedado aos licitantes, sob pena de desclassificação, inserir no campo “descrição
complementar” qualquer informação que idenIfique a empresa que está cotando os preços. 

4.5.1. A idenIficação da empresa concorrente dar-se-á exclusivamente no campo próprio quando
do cadastramento do licitante.

4.5.2.  Também,  sob  pena  de  desclassificação,  não  será  admiIda  na  proposta  a  inclusão  de
condições alternaIvas ao objeto ou contrárias às normas constantes deste edital e seus anexos.

SEÇÃO 5 - DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. O pregoeiro, via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário previstos
neste Edital, que se realizará de acordo com o Decreto nº 10.024/2019, com a divulgação das propostas de
preços recebidas, de acordo com as especificações e condições conIdas neste Edital e seus Anexos.

5.2.  Os  licitantes  deverão  acompanhar  as  operações  no  sistema  eletrônico  durante  o
processo  licitatório  e  responsabilizar-se  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de mensagens emiIdas pelo sistema ou pelo pregoeiro, ou de sua desconexão.

5.3. A comunicação entre o pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.4.  O pregoeiro analisará preliminarmente as propostas quanto ao atendimento aos requisitos
deste edital, efetuando a classificação ou desclassificação daquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos no edital, após o que dará início à etapa de lances.

SEÇÃO 6 - DA FORMULAÇÃO DOS LANCES

6.1.  Aberta  a  etapa  compeIIva  (Sessão  Pública),  os  licitantes  poderão  encaminhar  lances
exclusivamente  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu
recebimento e respecIvo horário de registro e valor.

6.1.1. Assim como as propostas, os lances serão ofertados pelo menor preço global por item.

6.2.  Os licitantes  poderão oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário  fixado  e  as  regras
estabelecidas no edital.

6.3. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao úlImo lance por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

6.4. Na oferta de lances, quando o valor resultar em número com mais de duas casas decimais após
a vírgula, somente serão consideradas as duas primeiras.
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6.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro.

6.6. Durante a sessão pública do pregão eletrônico, os licitantes serão informados em tempo
real do valor do menor lance registrado, sendo vedada a idenIficação do seu detentor.

6.7.  No  caso  de  desconexão  do  pregoeiro,  no  decorrer  da  etapa  compeIIva  do  pregão
eletrônico,  o  sistema  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a  recepção  dos  lances,
retornando o pregoeiro, quando possível, à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

6.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisIr por tempo superior a
10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro)
horas após a comunicação do fato aos parIcipantes, no síIo eletrônico uIlizado para divulgação.

SEÇÃO 7 - DO MODO DE DISPUTA 

7.1. Para o envio de lances no pregão eletrônico será adotado o modo de disputa aberto e fechado,
por  meio  do  qual  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com  lance  final  e  fechado,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital.

7.2. A etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. Encerrado
esse prazo de 15 (quinze) minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e,
transcorrido o período de  até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaIcamente encerrada. 

7.3. Encerrado o referido prazo aleatoriamente determinado, o sistema abrirá a oportunidade para
que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.4. Na ausência de,  no  mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o  subitem 7.3,  os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.

7.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.3 e 7.4, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

7.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.3 e 7.4, haverá o
reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

7.7.  Na hipótese  de  não haver  licitante  classificado na etapa  de  lance  fechado  que  atenda  às
exigências  para habilitação,  o pregoeiro poderá,  auxiliado pela  equipe de apoio,  mediante jusIficaIva,
admiIr o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto subitem 7.6.

7.8. Havendo empate entre propostas vencedoras, será realizado sorteio pelo sistema eletrônico.

7.9.  Depois  de encerrada a  etapa de lances,  será aplicado o disposto nos arts.  44 e 45 da Lei
Complementar nº 123/2006, os quais asseguram, como critério de desempate nas licitações, preferência de
contratação para microempresas e empresas de pequeno porte.

SEÇÃO 8 - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico,  contraproposta  ao licitante  que  tenha  apresentado o  melhor  preço,  para  que seja
obIda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no edital.

8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compaIbilidade do preço em relação ao máximo esIpulado para
contratação no edital (ou preço de referência).
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8.3. Caso julgue necessário para dirimir dúvidas, o pregoeiro poderá realizar diligências via chat, ob-
servando-se que:

a) o licitante terá o prazo de até 15 (quinze) minutos para confirmar seu interesse em atender à
solicitação;

b) quando solicitado pelo pregoeiro, o licitante vencedor deverá enviar, preferencialmente pelo
sistema Comprasnet, via anexo, ou por correio eletrônico (pregão@tre-rn.jus.br), no prazo mínimo de 2
(duas) horas, contados da solicitação, a proposta vencedora, ajustada ao lance dado na sessão do pregão
eletrônico,  ou  qualquer  documentação  perInente  para  a  instrução  dos  autos,  inclusive  para  fins  de
HABILITAÇÃO,  podendo  ainda  ser  solicitada  a  apresentação  posterior  da  proposta  original  ou  da
documentação ou de cópia autenIcada em cartório competente;

c)  o  pregoeiro,  durante  as  fases  de  julgamento  das  propostas  e/ou  habilitação,  deve  sanear
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  dos  documentos  e  sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes;

d) a vedação à inclusão de novo documento não alcança documento  ausente,  comprobatório  de
condição atendida  pelo  licitante  quando  apresentou  sua  proposta, que  não  foi  juntado com os demais
comprovantes  de habilitação e/ou da  proposta,  por  equívoco ou falha,  o qual  deverá ser  solicitado e
avaliado pelo pregoeiro.

8.4.  Para  julgamento  será  adotado  o  critério  menor  preço  global  por  lote,  atendidas  as
especificações conIdas neste edital e seus anexos.

8.5. Para efeito de julgamento, os preços propostos por microempresas ou empresas de pequeno
porte optantes pelo regime do Simples Nacional deverão observar o regime de tributação a ser adotado a
parIr da contratação, em conformidade com o disposto no subitem 3.6.1 deste edital. Os licitantes nessa
situação deverão preencher  as  Planilhas  de Custo de Formação de Preços considerando os encargos e
tributos para os demais contribuintes, ou seja, como não optantes.

8.6. A proposta vencedora e a respecIva Planilha de Custos e Formação de Preços (ambas com os
valores  readequados  ao  lance  dado  na  Sessão  Pública)  deverão  ser  encaminhadas  pelo  licitante
exclusivamente via  sistema,  no prazo máximo de 24 (vinte  e  quatro)  horas,  contado da solicitação do
pregoeiro.

8.6.1. O licitante deverá enviar também cópia do acordo, convenção coleIva (inclusive adiIvos),
indicando as respecIvas data base e vigência, ou sentença normaIva que rege a categoria profissional que
executará os serviços a serem contratados. 

8.6.2. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá atender ao modelo Anexo IV deste Edital.

8.6.3.  O  arquivo  da  planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços,  elaborada  pelo  licitante  para
formulação  da  proposta  (planilha  eletrônica,  preferencialmente  Excel),  deverá  ser  encaminhado  para
verificação da origem dos valores registrados no documento.

8.6.4. O licitante vencedor, no momento de ajustar a proposta inicial ao seu úlImo lance dado na
Sessão Pública, deverá reduzir os valores dos itens que compõem o serviço de modo a respeitar os valores
ou percentuais mínimos estabelecidos em lei, convenção ou dissídio coleIvo de trabalho.

8.7. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital e
anexos ou que se apresentem omissas, com irregularidades ou defeitos que dificultem o julgamento, não
esclarecidos por meio de diligência.

8.8. Analisada a aceitabilidade dos preços obIdos e o atendimento às especificações e exigências
do edital, o pregoeiro divulgará o resultado de julgamento das propostas de preços, declarando vencedor
aquele que apresentar o menor preço global por lote.

8.9. Em caso de divergência entre informações conIdas em documento e/ou proposta anexados
pela empresa licitante e na proposta por ela cadastrada diretamente no sistema, prevalecerão as da úlIma.
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8.10. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital e seus
anexos.

8.11 Todos os valores, preços e custos da proposta terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem a essa determinação legal.

8.12. É vedada qualquer  indexação de preços por índices gerais  ou que reflitam variações dos
preços.

8.13.  A  apresentação  de  proposta  em  desacordo  com  o  prazo  de  validade  eventualmente
previsto  no  termo  de  referência  desta  licitação  poderá  ser  considerado  erro  formal,  passível  de
saneamento na forma preconizada no art.  43, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, de maneira a viabilizar  a
obtenção da proposta mais vantajosa para a Administração.

SEÇÃO 9 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

9.1.1. Para habilitação neste Pregão Eletrônico, a empresa interessada deverá comprovar, a Xtulo
de regularidade fiscal e trabalhista:

a) inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) situação regular perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social (Tributos Federais e Dívida
AIva da União) e perante o Fundo de GaranIa por Tempo de Serviço (FGTS);

c) inexistência de débitos inadimplidos perante a JusIça do Trabalho, mediante CerIdão NegaIva
de Débitos Trabalhistas – CNDT (www.tst.jus.br/cerIdao);

d) inexistência de registros impediIvos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por  Improbidade  AdministraIva  manIdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusIça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

e)  inexistência  de  registros  impediIvos  à  contratação  no  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br);

f) credenciamento válido no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF).

9.1.2. Finalizada a etapa de lances, o pregoeiro verificará, mediante consulta ao SICAF, a situação
cadastral  do  licitante  detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  objeIvando  idenIficar
especialmente a existência de sanção que impeça a parIcipação neste certame ou a futura contratação.
Constatada a existência de sanção, o pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
parIcipação.

9.1.2.1. Para os fins previstos no subitem 9.1.2 deste edital será também verificada a existência de
Ocorrências ImpediIvas Indiretas, observado o disposto no art. 29 da Instrução NormaIva nº 3/2018, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

9.1.3. As microempresas e empresas de pequeno porte e equiparados (cooperaIvas enquadradas
no  art.  34  da  Lei  nº  11.488/2007)  deverão  apresentar  toda  a  documentação  exigida  para  efeito  de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.1.3.1.  Para  os  fins  previstos  no  subitem  9.1.3  deste  edital,  havendo  alguma  restrição  na
comprovação da regularidade fiscal,  será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis,  cujo termo inicial
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério do TRE/RN, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e emissão de eventuais cerIdões negaIvas ou posiIvas com efeito de cerIdão negaIva.

9.1.3.2.  A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no subitem 12.4 deste edital,
sendo  facultado  ao  TRE/RN  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
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9.1.4. Serão verificados pelo pregoeiro,  mediante consulta  ao SICAF,  impedimentos do licitante
para licitar e contratar com a União, a fim de seja cerIficada, a parIr do exame da composição societária
das  empresas  licitantes,  eventual  parIcipação  indireta  que  caracterize  descumprimento  da  Lei  nº
8.666/1993.

9.2. Qualificação Econômico-Financeira:

9.2.1. A Xtulo de qualificação econômico-financeira será exigido do licitante:

9.2.1.1. CerIdão negaIva de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.2.1.1.1. No caso de cerIdão posiIva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respecIvo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma
do art. 58 da Lei nº 11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação;

9.2.1.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlImo exercício social,  já exigíveis e
apresentados  na  forma  da  lei,  que  comprovem  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua
subsItuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.2.1.2.1. No caso de empresa consItuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.2.1.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

9.2.2.3.  Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um).

9.2.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital mínimo ou
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor esImado da contratação ou do item perInente.

9.3. Qualificação Técnica:

9.3.1.  A  Xtulo  de  qualificação  técnica será  exigido  do  licitante  o  atendimento  aos  requisitos
previstos nos subitens 22.3 a 22.6 do Anexo I deste edital (Termo de Referência).

SEÇÃO 10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

10.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata
e moIvada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, quando lhe será concedido
o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo,
inImados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

10.2. A falta de manifestação imediata e moIvada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à vencedora. Os recursos imoIvados ou insubsistentes não
serão recebidos.

10.2.1. Intenção moIvada de recorrer é aquela que idenIfica, objeIvamente, os fatos e o direito
que o licitante pretende que sejam revistos pela autoridade superior àquela que proferiu a decisão.

10.3. O Pregoeiro fará juízo de admissibilidade do recurso, aceitando ou rejeitando a intenção de
recurso do licitante.

10.4. As decisões do Pregoeiro e da autoridade competente serão registradas em campo específico
do sistema.

10.5.  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insusceXveis  de
aproveitamento.
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10.6. Os recursos serão dirigidos à Diretoria-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do
Norte. O Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, encaminhá-
los à Diretoria-Geral, com as devidas informações, para apreciação e decisão, no mesmo prazo.

SEÇÃO 11 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

11.1. Qualquer pessoa poderá, até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão
pública, impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico.

11.1.1.  Caberá ao pregoeiro,  auxiliado pela  seção responsável  pela  elaboração do edital  e  dos
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis.

11.1.2.  Acolhida  a  impugnação  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a
realização do certame.

11.2. Até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública o interessado
poderá solicitar esclarecimentos sobre ato convocatório deste Pregão Eletrônico, exclusivamente por meio
do endereço eletrônico pregao@tre-rn.jus.br.

SEÇÃO 12 - DAS PENALIDADES

12.1. Se o licitante vencedor descumprir  as condições deste pregão eletrônico ficará sujeito às
penalidades estabelecidas na Lei nº 10.520/2002 e na Lei nº 8.666/1993, no que couber.

12.2. Nos termos do art.  7° da Lei  nº 10.520/2002 c/c o art.  49 do Decreto nº 10.024/2019, o
licitante que, convocado dentro do prazo de validade da proposta,  não celebrar o contrato,  deixar de
entregar  ou  apresentar  documentação  falsa,  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não
manIver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garanIdo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará,
impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, enquanto perdurarem os moIvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no
contrato e das demais cominações legais.

12.3.  Pelo  atraso injusIficado  na execução do  objeto  do contrato  o  licitante  vencedor  poderá
sujeitar-se à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item de serviço/fornecimento em
atraso, até o máximo de 10% (dez por cento), a Xtulo de cláusula penal, devendo a multa ser recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias corridos, depois de comunicada oficialmente.

12.4. Com fundamento no art. 87, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/1993, nos casos de inexecução
total ou parcial do contrato ou de descumprimento de obrigações contratuais, garanIdos o contraditório
e  a  ampla  e  prévia  defesa,  o  licitante  vencedor  poderá  ser  apenado,  isolada  ou juntamente  com  o
disposto no § 2º do referido arIgo, com as seguintes sanções, no que couber:

a) advertência;

b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I deste edital
(Termo de Referência);

c) suspensão temporária de parIcipação em licitação e impedimento de contratar com o Tribunal
Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte - TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar  com a Administração Pública  enquanto
perdurarem os moIvos determinantes da punição, ou até que seja promovida sua reabilitação, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.5. O TRE/RN efeIvará as comunicações relaIvas à aplicação de penalidades por quaisquer dos
meios que, ao seu critério, entenda serem eficazes e adequados a cada procedimento, podendo uIlizar
todos ao mesmo tempo ou apenas um dentre os existentes e disponíveis, tais como: por correio com Aviso
de Recebimento, por entrega direta por mensageiro próprio e mediante protocolo ou, ainda, por correio
eletrônico para o endereço cadastrado da empresa no Comprasnet ou informado em sua proposta, dentre
outros.
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12.6. Da aplicação das penalidades previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do subitem 12.4 caberá
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis a parIr da data da inImação.

12.6.1. O recurso a que se refere este subitem será dirigido à Diretoria-Geral do Tribunal Regional
Eleitoral do Rio Grande do Norte, que poderá raIficar ou rever sua decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.6.2.  Da aplicação da penalidade  de declaração de  inidoneidade,  prevista  na alínea  “d”  do
subitem 12.4, caberá pedido de reconsideração, apresentado à Presidência do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data da inImação.

SEÇÃO 13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS PAGAMENTOS

13.1.  A  despesa  decorrente  deste  certame  se  enquadra  na  Ação  JULGAMENTO  DE  CAUSAS  E
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL  (N.D.:  339039.04) e serão atendidas inicialmente por
nota(s) de empenho a ser(em) emiIda(s) no exercício financeiro de 2022.

13.2. Os pagamentos decorrentes da execução do objeto licitado ficarão condicionados ao efeIvo
cumprimento  das  respecIvas  obrigações  assumidas  pelo  licitante  vencedor,  conforme as  exigências  e
especificações descritas no Termo de Referência e demais anexos deste Edital.

13.3. Os procedimentos a serem observados e as condições exigidas para cada pagamento estão
estabelecidos no Item 17 do Anexo I (Termo de Referência) e na Cláusula Décima Segunda do Anexo III
(Minuta de Contrato), ambos deste edital. 

13.4. É admiIda a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este instrumento
convocatório,  de  acordo  com  os  procedimentos  previstos  na  Instrução  NormaIva  SG/SEDGG/ME  nº
53/2020.

SEÇÃO 14 - DO CONTRATO

14.1. O contrato será formalizado nos termos do Anexo III deste edital.

14.2.  O  contrato  poderá  ser  rescindido  nas  hipóteses  e  condições  previstas  na  Lei  nº
8.666/1993.

14.3. Nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/1993,
poderá o TRE/RN, garanIda a prévia defesa, aplicar ao licitante vencedor a multa de até 10% (dez por
cento) sobre o valor total do contrato.

14.4. O TRE/RN convocará o licitante vencedor, por meio de correio eletrônico, direcionado ao
endereço  eletrônico  cadastrado  do  licitante  no  Comprasnet  ou  informado  em  sua  proposta,  para
assinar  o  instrumento  de  contrato,  dentro  do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis  a  contar  da  data  da
convocação,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das  sanções  administraIvas
previstas neste Edital, devendo a convocação para a assinatura do contrato ocorrer durante a validade
da proposta ofertada na licitação.

14.4.1. A convocação para assinatura do instrumento de contrato poderá, a critério do TRE/RN,
ocorrer de acordo com o seguinte procedimento:

a)  envio,  pelo  TRE/RN,  do  instrumento  de  contrato  em formato  de  arquivo  eletrônico,  Ipo
Portable  Document  Format  (.pdf),  via  correio  eletrônico,  direcionado  ao  endereço  eletrônico
cadastrado do licitante vencedor no Comprasnet ou informado em sua proposta;

b)  devolução,  pelo  licitante  vencedor,  do  instrumento  de  contrato  assinado  pelo  seu
representante legal, em uma das seguintes formas:

b.1)  preferencialmente  em  formato  de  arquivo  eletrônico,  Ipo  Portable  Document  Format
(.pdf),  assinado digitalmente por meio de cerIficado digital  emiIdo no âmbito da Infraestrutura de
Chaves  Públicas  Brasileiras  –  ICP  Brasil,  devendo  o  arquivo  eletrônico  assinado  ser  devolvido  ao
TRE/RN, via correio eletrônico (e-mail),  dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do
recebimento  do  arquivo  eletrônico,  sob  pena  de  decair  o  direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das
sanções previstas neste edital;
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b.2) alternaIvamente em documento Zsico, via Correios, devendo a postagem ocorrer dentro
do mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis indicado na alínea “b.1” deste subitem, também sob pena de
decair o direito à contratação e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

14.5. Para os fins previstos no subitem 15.4.1, alínea “b”, o licitante vencedor poderá optar por
comparecer  ao  ediZcio-sede  do  TRE/RN,  na  cidade  de  Natal/RN,  para  assinar  o  instrumento  de
contrato, observando o mesmo prazo de 5 (cinco) dias úteis, mediante agendamento pelo telefone 84
3654-5252.

14.6. O prazo para a assinatura do instrumento de contrato poderá ser prorrogado uma única
vez, por igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor, desde que ocorra moIvo jusIficado e
aceito pelo TRE/RN.

14.7. A assinatura do instrumento de contrato está condicionada à verificação da regularidade
da habilitação do licitante vencedor.

SEÇÃO 15 - DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE VENCEDOR

15.1. O licitante vencedor, além de cumprir as obrigações previstas neste edital e nos respecIvos
anexos, ficará obrigado a:

a)  apresentar  a  documentação  que  se  fizer  necessária  para  a  assinatura  do  instrumento  de
contrato,  eventualmente  exigida  neste  edital  e  em  seus  anexos,  notadamente  no  Anexo  I  (Termo  de
Referência);

b) executar o objeto licitado, seguindo as condições e especificações esIpuladas em sua proposta,
a qual deverá estar de acordo com o Termo de Referência (Anexo I deste edital);

c) garanIr a boa qualidade da execução do objeto licitado;

d) manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

e) responsabilizar-se pelo disposto em sua proposta e pelos atos dos seus representantes legais;

f)  manter atualizados os seus dados cadastrais  perante o TRE/RN,  com indicação de endereço,
telefones e correio eletrônico, dentre outras informações indispensáveis à comunicação entre o TRE/RN e o
licitante  vencedor,  de  modo  a  viabilizar  convocações,  inImações  e  noIficações  quando  se  fizerem
necessárias.

f.1) o descumprimento desta obrigação ficará caracterizado com a devolução de correspondências
direcionadas ao licitante vencedor, enviadas por meio dos correios, ou com o não atendimento às ligações
telefônicas;

f.2)  na  ausência  de  informação  dos  dados  referidos,  o  TRE/RN  considerará  como  válidas  e
atualizadas para os devidos fins as informações constantes do Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF;

g) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do TRE/
RN ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo orientar seus

empregados nesse senIdo.

SEÇÃO 16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.  Nenhuma  indenização  será  devida  aos  licitantes  por  apresentarem  documentação  e/ou
elaborarem proposta relaIva ao presente pregão eletrônico.

16.2.  Ao  critério  do  TRE/RN,  por  meio  da  autoridade  competente  e  mediante  despacho
fundamentado, a presente licitação poderá ser revogada no todo ou em parte, por razões de interesse
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, perInente e suficiente para jusIficar
tal  conduta,  ter  as  quanIdades  do seu objeto  diminuídas  ou  aumentadas e  ser  anulada,  por  possível
ilegalidade, não sendo cabível, no úlImo caso, aos licitantes a reclamação de quaisquer indenizações, nos
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termos do art. 50 do Decreto nº 10.024/2019, ressalvado o disposto no § 2º do mesmo disposiIvo.

16.3. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto
à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado, que posteriormente será
submeIdo à homologação pelo Diretor-Geral do TRE/RN.

16.4.  No caso de interposição de recurso,  após proferida  a  decisão quanto ao mesmo,  será o
resultado  da  licitação  submeIdo  ao  Diretor-Geral  do  TRE/RN,  para  fins  de  adjudicação  do  objeto  e
homologação do procedimento licitatório.

16.5. Ao TRE/RN reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e uIlizar este meio como
prova.

16.6. Os esclarecimentos às consultas porventura formuladas ao Pregoeiro serão publicados no
site do TRE/RN: www.tre-rn.jus.br, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da realização do certame.

16.7.  Os  interessados  que  Iverem  dúvidas  na  interpretação  dos  termos  deste  edital  serão
atendidos pelo pregoeiro,  em dias  úteis,  de  segunda a quinta-feira,  no horário  das  13h às 19h,  ou às
sextas-feiras, no horário das 8h às 14h, via telefone, pelos números (84) 3654-5481/5482, ou via correio
eletrônico (pregao@tre-rn.jus.br), para os esclarecimentos necessários.

Natal/RN, 12 de maio de 2022.

Yvede Bezerra Guerreiro Maia
Diretor(a)-Geral do TRE/RN
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022-TRE/RN – ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA MECÂNICA DE

FORMA CONTÍNUA COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA NOS PRÉDIOS DO TRE/RN

1. OBJETO

1.1.  Contratação  de  empresa  especializada  na  prestação  de  SERVIÇOS  TERCEIRIZADOS  DE  ENGENHARIA

ELÉTRICA E ENGENHARIA MECÂNICA em todas as unidades do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande

do  Norte,  de  forma conInuada,  conforme condições,  quanIdades  e  exigências  estabelecidas  neste

instrumento:

LOTE ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO Qtde UND.

1
1

Prestação de Serviço de ENGENHARIA ELÉTRICA, com alocação 
do engenheiro eletricista para atuação em todo o estado tendo 
como base de trabalho a unidade do PRÉDIO SEDE do Tribunal 
Regional Eleitoral do RN, situada na Av. Rui Barbosa, nº 215, 
Morro Branco, Natal/RN.

01

Posto de

trabalho

2

Pacote 1 (P1) - Serviços adicionais relaIvos ao DESCOLAMENTO 
DO ENGENHEIRO ELETRICISTA para realizar serviços fora da 
região metropolitana de Natal, correspondente a 1 (um) 
profissional durante 1 (um) dia de serviço em deslocamento, 
jornada de 6 (seis) horas de trabalho,sem pernoite, de acordo 
com as especificações conIdas no Anexo I.

24 Pacote

3

Pacote 2 (P2) - Serviços adicionais relaIvos ao DESCOLAMENTO 
DO ENGENHEIRO ELETRICISTA para realizar serviços fora da 
região metropolitana de Natal, correspondente a 1 (um) 
profissional durante 1 (um) dia de serviço em deslocamento, 
jornada de 6 (seis) horas de trabalho, com pernoite, de acordo 
com as especificações conIdas no Anexo I.

96 Pacote

4

Pacote 3 (P3) - Serviços adicionais relaIvos a SERVIÇO 
EXTRAORDINÁRIO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA com 
produIvidade correspondente a 1 (um) profissional durante 1 
(um) dia de jornada de trabalho aos sábados, jornada de 6 (seis)
horas de trabalho, de acordo com as especificações conIdas no 
Anexo I.

15 Pacote

5

Pacote 4 (P4) - Serviços adicionais relaIvos a SERVIÇO 
EXTRAORDINÁRIO DO ENGENHEIRO ELETRICISTA com 
produIvidade correspondente a 1 (um) profissional durante 1 
(um) dia de jornada de trabalho aos domingos ou feriados, 
jornada de 6 (seis) horas de trabalho, de acordo com as 
especificações conIdas no Anexo I.

5 Pacote

Pacote 5 (P5) - Serviços adicionais relaIvos à prestação de 
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6

Serviço de ENGENHARIA MECÂNICA, com alocação do 
engenheiro mecânico para atuação nas edificações uIlizadas 
pelo TRE/RN em Natal tendo como base de trabalho a unidade 
do PRÉDIO SEDE do Tribunal Regional Eleitoral do RN, situada na
Av. Rui Barbosa, 215 – Morro Branco - Natal/RN, PELO PRAZO 
DE 30 DIAS CORRIDOS, jornada de 6 (seis) horas por dia de 
trabalho.  

03 Pacote

7

Pacote 6 (P6) - Serviços adicionais relaIvos à prestação de 
Serviço de ENGENHARIA MECÂNICA, com alocação do 
engenheiro mecânico para atuação nas edificações uIlizadas 
pelo TRE/RN em Natal tendo como base de trabalho a unidade 
do PRÉDIO SEDE do Tribunal Regional Eleitoral do RN, situada na
Av. Rui Barbosa, nº 215, Morro Branco, Natal/RN, PELO PRAZO 
DE 15 DIAS CORRIDOS, jornada de 6 (seis) horas por dia de 
trabalho.

04 Pacote

1.2 O objeto da licitação tem natureza de serviço comum com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva.

1.3 Os quanItaIvos estão discriminados na tabela do subitem 1.1.

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5 O prazo de vigência do contrato é de 30 (trinta) meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes

até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/1993.

1.6 Para a elaboração das Planilhas de Custo e Formação de Preço foram adotados os salários de acordo com a

Lei 4.950-A de 22 de abril de 1966, tendo em vista não haver convenção coleIva de trabalho no estado

do RN para as categorias aqui pleiteadas;

1.7 A  contratação  de  empresa(s)  especializada(s)  na  prestação  dos  serviços  definidos  neste  termo  de

referência, deverá ser feita em um ÚNICO LOTE para todas as unidades do TRE/RN em razão de seu

parcelamento gerar prejuízos para o conjunto da solução, perdas econômicas e ainda dificuldades de

gestão, execução e fiscalização, conforme os moIvos expostos a seguir:

�� O  LOTE  ÚNICO  tem  sua  jusIficaIva  atrelada  ao  fato  de  que  os  pacotes  relacionados  ao

engenheiro mecânico têm menor valor e por isso poderão gerar desinteresse do mercado caso

licitado em separado, inclusive por tratar de serviço eventual, não conXnuo;

��� A contratação em itens separados, sem agrupamento, muito provavelmente recairá sobre mais de

duas empresas, o que inviabiliza a prestação do serviço por dificuldades de gestão/fiscalização e

eventual apuração de responsabilidade já que profissionais representando empresas diferentes

atuariam no mesmo ambiente de trabalho;

���� Considerando que o valor de alguns itens da planilha é muito menor que os itens principais (itens

1 e 6), a contratação em itens sem agrupamento poderá restar prejudicada o que inviabiliza a

execução do serviço da forma necessária;

��� O trabalho da seção de engenharia é uma sua grande maioria mulIdisciplinar, o que requer a

assistência de profissionais de várias áreas, portanto, a contratação em itens sem agrupamento,

inviabiliza o serviço em razão da grande possibilidade de fracasso nos itens de menor valor;
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�� A licitação da solução em itens separados irá  gerar  perdas econômicas  à  Administração,  pois

haverá  perdas  de  descontos  que  só  são  possíveis  sobre  valores  maiores,  permiIndo  aos

fornecedores ofertar melhores preços devido a economia de escala;

���  A  licitação  da  solução  em  itens  separados,  com  a  solução  sendo  prestada  por  diferentes

fornecedores, irá também gerar maior demanda de trabalho e complicações para os setores de

gestão de contratos, pagamento e fiscalização;

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A demanda aqui descrita trata da necessidade de contratação de serviços técnicos profissionais de

engenharia elétrica e mecânica para dar suporte à Seção de Engenharia na fiscalização e execução da

manutenção das instalações Zsicas das edificações uIlizadas pelo TRE/RN e assisIr/monitorar os

sistemas de geração de energia fotovoltaica adquiridos e instalados por este Regional, assim como

propor melhorias e orientar a devida manutenção das usinas.

2.2 Para dar maior visibilidade  às questões que demandaram a presente contratação quanIficamos  as

edificações  uIlizadas  pelo  Regional  na  atualidade  e  ainda  questões  de  ordem  técnica

especificamente ligadas às áreas da engenharia elétrica e mecânica,  que não são atendidas pelo

corpo técnico deste Regional.

2.3 Atualmente o  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Rio  Grande  do  Norte  –  TRE/RN  ocupa  os  imóveis

descritos na tabela do anexo II. Resumindo, o TRE/RN possui sob sua responsabilidade:

i. Na capital: 03 instalações de grande porte: o Fórum Eleitoral, o COJE e a sede do Tribunal;

ii. No interior: 20 prédios próprios, sendo o de Mossoró e de Caicó os maiores; 14 imóveis alugados;

9 salas ou conjuntos de salas em Fóruns de JusIça e 2 prédios cedidos de outros órgãos;

iii. O total de área construída sob uso do TRE é de 36.940,45m²;

 

2.4 Não fosse apenas a quanIdade de edificações, cuja demanda por manutenção avança a cada dia em

razão da idade dos imóveis e das limitações orçamentárias que culminaram em demandas reprimidas

de  serviços,  há  de  se  registrar  que  o  nível  técnico  exigido  para  a  manutenção  tem  aumentado

substancialmente.

2.5 Esclarecendo, com a conclusão da sede da secretaria em 2018, cujas instalações executadas são de

elevado grau de complexidade técnica, como exemplo: instalações elétricas, elevadores, sistemas de

bombeamento,  sistema  de  combate  a  incêndio  com  vários  disposiIvos,  inúmeros  aparelhos  de

climaIzação e renovação de ar, trouxeram a necessidade de especialistas nas áreas de elétrica e

mecânica.

2.6 Dentre as peculiaridades do projeto da sede, que o tornam diferenciado e singular, podemos citar: a

existência de bombas de condensado para a elevação de água de condensação dos aparelhos de ar

condicionado,  que  requerem  acompanhamento  de  profissional  especializado  na  área  de

climaIzação, além de o prédio possuir sistemas de bombeamento de água potável, drenagem de

águas  pluviais  e  combate  a  incêndio  que  necessitam  de  acompanhamento  com  base  em  um

adequado Plano de Manutenção para que possam funcionar a contento. 
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2.7 No prédio estão instalados 05 elevadores de passageiros que contam com contrato de Manutenção

PrevenIva junto a empresa do setor,  mas a seção de engenharia  precisa de suporte através  de

profissional  especializado para  melhor  fiscalizar  a  prestação do serviço,  evitando que o Tribunal

venha a sofrer com paradas repenInas e até acidentes relacionados a esses equipamentos.

2.8 Some-se a tudo isso a construção de usinas fotovoltaicas que a administração deu início em 2020 nos

municípios de Natal, Parnamirim, Assú e Pau dos Ferros, que hoje se encontram funcionando, mas

necessitam de acompanhamento e monitoramento para alcançar eficiência em sua produção, além

da manutenção prevenIva e correIva como qualquer outro sistema.

2.9 Atualmente, a manutenção das edificações e de todos os sistemas é feita por equipe de profissionais

contratados pelo TRE/RN sob a fiscalização e orientação da Seção de Engenharia, que não conta com

o suporte de especialista das engenharias elétrica e mecânica, ficando em muitos casos a busca por

ajuda junto aos projeIstas e construtores.

2.10 É fácil deduzir que estas edificações/instalações devem ser manIdas para que cumpram sua função,

promovendo além de sua conservação, o bom funcionamento de suas instalações com conforto e

economicidade, garanIndo a segurança e a saúde de seus usuários e as condições de trabalho dentro

de cada unidade do órgão. 

2.11 Acrescente-se o fato de as edificações terem sido construídas em épocas e contextos diferentes, bem

como diversas unidades são imóveis alugados com caracterísIcas das mais diversas, compondo um

grupo bastante heterogêneo de edificações.

2.12 Com isso temos uma grande variação de Ipologias e tecnologias construIvas, tamanhos variados,

diferentes padrões de qualidade e Ipos de materiais empregados, diferentes níveis de depreciação

Zsica e diferentes meios de adequação à sustentabilidade e modernização.

2.13 Saindo  do  campo  da  manutenção,  para  adentrar  em  uma  nova  demanda  que  se  apresenta  no

contexto das usinas fotovoltaicas, temos a produção de energia assisYda, conceito novo para o TRE/

RN,  mas já praIcado por  outros regionais visando a oImização da produção de energia elétrica

fazendo jus ao invesImento realizado.

2.14 Ou seja, o TRE/RN fez um invesImento público na ordem de milhões de reais cujo prazo de retorno

do capital invesIdo previsto, com base na legislação vigente à concepção do projeto, é de 7 a 8 anos,

indicando que antes da depreciação total, haverá retornos financeiros e econômicos. Logo, trata-se

de uma visão estratégica com retornos financeiros a longo prazo e contribuição imediata com o meio

ambiente que se concreIzará com o pleno funcionamento das usinas.

2.15 Em suma, a operação assisIda tem como propósito acompanhar o funcionamento dos equipamentos

visando manter sua eficiência e vida úIl esImada, portanto, deverá haver acompanhamento dos

níveis de temperatura, ajustes de conexões, limpeza e configurações quando se fizerem necessárias,

para que não fiquem ociosos nem tampouco atuem em situação de estresse a qual prejudicaria sua

performance.
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2.16 Vejam que teremos as manutenções prevenIvas periódicas devidas, bem como as correIvas quando

necessárias,  voltadas  para  o  grau  máximo  de produção  de  energia,  não  se  tratando  apenas  do

simples funcionamento, muito embora as Usinas Fotovoltaicas sejam providas de equipamentos de

funcionamento  autônomo,  ou  seja,  funcionam  independentemente  de  ação  externa  desde  que

manIda sua configuração e manutenção, bem como possuem sistema de segurança próprio, fica

comprovado que a intervenção humana, que diz respeito à operação assisIda, é a única garanIa

para seu regular funcionamento.

2.17 A falta  deste  serviço  (operação  assisIda)  numa  usina  fotovoltaica  pode  ocasionar  danos  aos

equipamentos,  paralisar  sua  produção  e  até  mesmo  prejudicar  a  rede  de  distribuição  da

concessionária de energia elétrica a que está ligada, situação que poderia imputar culpa ao TRE/RN.

2.18 Não obstante, além da eficácia produIva que a operação assisIda resulta, a prestação deste serviço

assegura a manutenção das variáveis do comissionamento atestadas pela concessionária e que são

compromissos assumidos pelo Tribunal em mantê-las.

2.19 Não  há  recursos  humanos  no  quadro  funcional  deste  Tribunal  com  a  experIse  necessária  para

assumir a operação assisIda da UFV na dimensão disposta neste Termo de Referência. Desse modo,

faz-se necessária  a  contratação de profissional  com a devida capacidade técnica para gerir  suas

instalações  e  produção,  de  modo a mantermos seu pleno  funcionamento além dos  serviços  de

manutenção apontados acima.

2.20 Em resumo, podemos atestar que para uma boa gestão da seção de engenharia na manutenção

predial, faz-se necessária a inclusão de profissionais em algumas áreas carentes na referida seção,

visando o auxílio à fiscalização de contratos como por exemplo: Contrato de Manutenção de Ar-

Condicionado, Manutenção de Elevadores, Gerenciamento dos Sistemas Fotovoltaicos, Sistemas de

Combate a incêndio, além da manutenção elétrica das edificações.

2.21 Com base na legislação,  o  Art.  67  da  lei  nº  8.666/93 cita:  “A  execução  do contrato  deverá  ser

acompanhada  e  fiscalizada  por um  representante  da  Administração  especialmente  designado,

permiIda a contratação de terceiros para assisI-lo e subsidiá-lo de informações perInentes a essa

atribuição.”

2.22 É imperioso que a SENGE (Seção de Engenharia) detenha o conhecimento necessário ou possua a

assessoria de profissional de área técnica especializada para conferir os serviços ligados à Engenharia

Elétrica e Mecânica.

2.23 Portanto, cabe à Seção de Engenharia na fiscalização dos vários contratos de manutenção, e ainda

para atender a demanda por eficiência na geração da energia fotovoltaica, deter um escopo amplo

de conhecimentos que incluem além da engenharia civil, a engenharia elétrica e mecânica.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

1A contratação de empresa especializada na prestação de serviço de mão de obra terceirizada qualificada visa

atender às necessidades de força de trabalho da Seção de Engenharia para realizar a manutenção

correIva e prevenIva nas unidades deste TRE/RN conforme serviços listados na tabela do subitem

1.1.

2Trata-se de serviço essencial, haja vista que a sua interrupção pode comprometer o bom funcionamento das

instalações Zsicas das Unidades do TRE/RN, tornando-se imprescindível a contratação de empresa

para a execução dos serviços;
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3O serviço a ser contratado enquadra-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei nº 10.520, de

2002, e do Decreto nº 10.024, de 2019 e enquadram-se nos pressupostos do Decreto nº 9.507, de

2018, consItuindo-se em aIvidades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área

de competência legal do órgão licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas por seu

respecIvo plano de cargos.

4A solução apontada, fornecimento de serviços de mão de obra terceirizada qualificada, consiste na forma

mais viável para atender a demanda do TRE/RN, pois atende às necessidades de força de trabalho

tecnicamente qualificada para realizar assistência à fiscalização dos contratos de manutenção e ainda

auxiliar  a  geração de energia  elétrica  nas  usinas  fotovoltaicas  já  instaladas,  e  outras  usinas  que

poderão ser adquiridas ao longo da execução do contrato, agregada de recursos como os pacotes de

serviços adicionais para permiIr o deslocamento dos profissionais para atender todo o estado.

5A solução, como já explicado no tópico anterior, já possui um mercado estabelecido e amplo e não possui

caracterísIcas que limitem a concorrência ou requeiram alto grau de especialização ou especificação,

pois trata-se de serviços, ainda que qualificados, mas comuns, de mão de obra profissional existente

no mercado. 

6Poderá, portanto, ser plenamente atendida pelo mercado, havendo grandes chances de uma licitação com

presença de vários concorrentes.

7Quanto a  nacionalização do certame,  atende-se os requisitos  legais  e não haverá problema em se sair

vencedora uma empresa de outro estado, pois o Ipo de serviço permite que a seleção de pessoal e

outras tarefas  preliminares  sejam contratadas à distância  ou,  alternaIvamente,  a empresa pode

enviar funcionário em momentos chaves (início do contrato) ou mesmo estabelecer um preposto na

cidade de Natal, a critério da empresa. Tal fórmula é comum nesse mercado, a exemplo do próprio

contrato atual de manutenção predial.

8O fornecimento de serviços de engenharia elétrica e mecânica consisIrá na contratação de profissionais das

seguintes  áreas:  Engenharia  elétrica  e  engenharia  mecânica.  Todas  são  enquadradas  pela

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) conforme tabela abaixo:

TABELA 2 – ENQUADRAMENTO E ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS

PROFISSIONAL ATRIBUIÇÕES CBO

Engenheiro
eletricista 

1. AssisIr tecnicamente a SENGE na fiscalização dos serviços 

desenvolvidos pela empresa de manutenção (contrato existente) 

nos quesitos ligados à engenharia elétrica, de modo a obter sempre 

uma operação correta, segura e eficaz dos trabalhos executados;

2. Cumprir e fazer cumprir as demandas repassadas e o plano 

de manutenção aprovado pela fiscalização para as usinas 

fotovoltaicas, em conformidade com os padrões de manutenção e 

segurança;

3. Vistoriar as instalações e relatar para a FISCALIZAÇÃO 

quaisquer anomalias ou não conformidades detectadas nas 

instalações, sugerindo reparos e as manutenções necessárias, 

inclusive subestações elétricas e seus equipamentos, inclusive 

2143
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parametrização, sistema SPDA, combate a incêndio, etc;

4. Cumprir as determinações da FISCALIZAÇÃO;

5. Manter a FISCALIZAÇÃO sempre informada das aIvidades 

executadas;

6. Elaborar e atualizar, junto com a FISCALIZAÇÃO, escalas de 

serviço e de deslocamentos para serviços de manutenção em locais 

fora da sede;

7. Propor à FISCALIZAÇÃO melhorias nas usinas fotovoltaicas, 

subestações elétricas e nas instalações uIlizadas pelo TRE/RN 

visando oImizar resultados almejando um melhor custo-beneZcio;

8. Zelar pela qualidade dos serviços, apontando para a 

FISCALIZAÇÃO a necessidade de refazimento de serviços, adoção de 

providências na busca de melhorias da roIna de manutenção;

9. Orientar, quando necessário, o uso correto de fardamentos,

ferramentas, equipamentos e EPIs uIlizados na execução dos 

serviços de profissionais de outros contratos;

10. Conduzir, quando necessário, o Diálogo Diário de Prevenção

e segurança (DDS), antes do início das aIvidades quando da atuação

junto à equipe do contrato de manutenção;

11. Elaborar orçamentos e medições quando solicitado.

Engenheiro
mecânico

1. AssisIr tecnicamente a SENGE na fiscalização dos serviços 

desenvolvidos pela empresa contratada para manutenção dos 

sistemas de climaIzação nos quesitos ligados à engenharia 

mecânica, de modo a obter sempre uma operação correta, segura, e

eficaz dos trabalhos executados;

2. AssisIr tecnicamente a SENGE na fiscalização dos serviços 

desenvolvidos pela empresa contratada de manutenção de 

elevadores, de modo a obter sempre uma operação correta, segura,

e eficaz dos trabalhos executados;

3. AssisIr tecnicamente a SENGE na fiscalização dos serviços 

desenvolvidos pela empresa contratada de manutenção de grupo 

moto-geradores, de modo a obter sempre uma operação correta, 

segura, e eficaz dos trabalhos executados;

4. Apresentar relatórios mensais constando serviços 

executados, propostas de melhorias, etc.;

5. Cumprir e fazer cumprir as demandas repassadas e o plano 

de manutenção dos sistemas de climaIzação aprovado pela 

fiscalização e contratado;

6. Vistoriar as instalações e relatar para a FISCALIZAÇÃO 

quaisquer anomalias ou não conformidades detectadas nas 

instalações inclusive sistema de combate a incêndio, moto gerador, 

elevadores, climaIzação, etc, sugerindo reparos e as manutenções 

necessárias;

7. Cumprir as determinações da FISCALIZAÇÃO;

8. Manter a FISCALIZAÇÃO sempre informada das aIvidades 

executadas;

2144-05
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9. Propor à FISCALIZAÇÃO melhorias nas instalações do grupo 

moto-gerador, sistemas de elevadores e sistemas de climaIzação e 

renovação de ar visando oImizar resultados almejando um melhor 

custo-beneZcio;

10. Zelar pela qualidade dos serviços, apontando para a 

FISCALIZAÇÃO a necessidade de refazimento de serviços, adoção de 

providências na busca de melhorias da roIna de manutenção;

11. Orientar, quando necessário, o uso correto de fardamentos,

ferramentas, equipamentos e EPIs uIlizados na execução dos 

serviços desenvolvidos pelas empresas contratadas pelo TRE/RN;

12. Elaborar orçamentos e medições quando solicitado.

9Os serviços  aqui  propostos  são  considerados  comuns,  visto  que  possuem  padrões  de  desempenho  e

qualidade mensurados conforme especificações usuais do mercado.

10Os serviços, pela sua natureza e essencialidade, serão prestados de forma permanente e conXnua, por mais

de um exercício  financeiro,  assegurando a integridade do patrimônio  público e o funcionamento

conXnuo  das  aIvidades  da  JusIça  Eleitoral,  de  modo  que  por  sua  interrupção  não  sejam

compromeIdos a prestação dos serviços públicos e o cumprimento da missão insItucional.

11Conforme previsto na IN 05 de 25 de maio de 2017 os serviços serão prestados em regime de dedicação

exclusiva de mão de obra, e será exigido, ainda, que:

a) Os  profissionais  fiquem  à  disposição  nas  dependências  da  Contratante  para  a  prestação  dos

serviços, em espaços já existentes para esse fim (sala da seção de engenharia);

b) A Contratada jamais comparIlhe os profissionais desta Contratação para execução simultânea de

outros contratos; 

c) A  Contratada  possibilite  a  fiscalização  pela  Contratante  quanto  à  distribuição,  supervisão,

qualificação  profissional,  regularidade  de  pagamentos  e  situação  trabalhista  dos  recursos

humanos alocados no contrato;

d) Os profissionais farão jus ao acréscimo de adicional de periculosidade de 30% sobre o salário

bruto, conforme legislação vigente (NR-16), caso esse direito seja atestado por laudo emiIdo por

empresa  competente  conforme  definido  no  subitem  10.10,  10.11  e  12.57  deste  Termo  de

Referência.

12O horário de execução dos serviços será dentro do horário AdministraIvo de funcionamento do órgão, de

segunda à sexta-feira, num total de 30 horas semanais, conforme tabela padrão abaixo:

TABELA 3 – CARGA HORÁRIA SEMANAL - 30HS

DIA DA SEMANA HORÁRIO 

Segunda-feira 12 às 18h

Terça-feira 12 às 18h 

Quarta-feira 12 às 18h
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Quinta-feira 12 às 18h

Sexta-feira 08h às 14h

13Os horários  poderão  ser  modificados,  no  geral  ou  individualmente,  mediante  expressa  autorização  da

Administração, para fins de atender o interesse público e na forma da Lei.

14O CONTRATO não contemplará o pagamento pecuniário das horas extras que venham a ser executadas em

função das necessidades do adequado andamento do contrato. Para isso, deverá ser estabelecido

regime de banco de horas para posterior compensação. A jornada de trabalho poderá ser estendida

em até 2h por dia, na forma da Lei. A compensação das horas acumuladas em banco de horas deverá

ser acordada com a Administração a fim de respeitar o princípio da conInuidade do serviço público,

respeitando-se os lapsos temporais de forma que não enseje o pagamento de valores referentes a

horas  extras  por  parte  da  Contratada.  Em caso  de  desídia,  negligência  ou  inércia  por  parte  da

contratada na gestão do banco de horas a Contratante não se responsabilizará pelo pagamento de

horas extras ou outros valores relacionados.

15Outros trabalhos adicionais, programados e realizados a pedido da Contratante, serão pagos na forma dos

pacotes de serviços estabelecidos neste contrato.

16Os colaboradores contratados não gozarão dos feriados específicos do calendário do Judiciário, bem como

do recesso anual, permanecendo no andamento das aIvidades normalmente nestes dias. Farão jus

apenas aos feriados nacionais, estaduais e municipais devidos a cada categoria.

DOS TIPOS DE SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

17Para fins  de  definição,  farão  parte  do  escopo  do  contrato  os  seguintes  Ipos  de  serviços  na  área  da

ENGENHARIA ELÉTRICA:

a) Serviços  de  assistência  técnica  à  Manutenção  PrevenIva  nos  equipamentos,  instalações  e

sistemas  elétricos,  inclusive  nas  usinas  fotovoltaicas,  seguindo  as  RoInas  de  Manutenção

PrevenIva estabelecidas pela Fiscalização e suas demais orientações, vistoriando periodicamente

os ambientes e instalações das unidades, e obedecendo aos prazos e horários acordados com a

FISCALIZAÇÃO;

b) Serviços de assistência técnica à Manutenção CorreIva programadas ou não e serão decorrentes:

dos  chamados  e  pedidos  de  ajustes,  reparos,  consertos  ou  atuação  em  geral  da  equipe  de

manutenção, realizados por qualquer meio,  escrito,  digital ou verbal, dando-se preferência ao

sistema de chamados de manutenção próprio do TRE/RN; ou, ainda, decorrentes das roInas de

inspeções realizadas pelo próprio engenheiro eletricista ou pela Fiscalização, previstas ou não. A

sua execução deverá obedecer aos prazos e horários acordados com a FISCALIZAÇÃO;

c) Serviços  técnicos  relacionados  com  a  idenIficação  de  oportunidades  de  melhorias  ou  da

necessidade de serviços complementares aos equipamentos e sistemas. A CONTRATADA deverá

apresentar  sugestões  de  melhoria  para  a  Administração,  devendo  constar  propostas,  com as
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devidas  soluções  e  custos  envolvidos,  com  a  finalidade  de  aumentar  a  disponibilidade  dos

equipamentos, aumento de vida úIl, melhoria da eficiência energéIca, aumento da saIsfação

dos clientes internos, dentre outros aspectos que devem constar nas sugestões.

18Para fins  de  definição,  farão  parte  do  escopo  do  contrato  os  seguintes  Ipos  de  serviços  na  área  da

ENGENHARIA MECÂNICA:

a) Serviços  de  assistência  técnica  à  Manutenção  PrevenIva  nos  equipamentos,  instalações  e

sistemas  de  elevadores,  aparelhos  de  climaIzação,  sistemas  de  bombeamento  de  fluidos,

renovação de ar, sistemas de combate a incêndio, grupo moto geradores, seguindo as RoInas de

Manutenção PrevenIva estabelecidas pela Fiscalização e suas demais orientações, vistoriando os

ambientes e instalações das unidades,  e obedecendo aos prazos e horários acordados com a

FISCALIZAÇÃO;

b) Serviços de assistência técnica à Manutenção CorreIva nos equipamentos, instalações e sistemas

de elevadores, aparelhos de climaIzação, sistemas de bombeamento de fluidos, renovação de ar,

sistemas  de  combate  a  incêndio,  grupo  moto  geradores.  Estas  manutenções  poderão  ser

programadas ou não, e serão decorrentes: dos chamados e pedidos de ajustes, reparos, consertos

ou atuação em geral da equipe de manutenção, realizados por qualquer meio, escrito, digital ou

verbal, dando-se preferência ao sistema de chamados de manutenção próprio do TRE/RN; ou,

ainda, decorrentes das roInas de inspeções realizadas pelo próprio engenheiro mecânico ou pela

Fiscalização, previstas ou não. A sua execução deverá obedecer aos prazos e horários acordados

com a FISCALIZAÇÃO;

c) Serviços  técnicos  relacionados  com  a  idenIficação  de  oportunidades  de  melhorias  ou  da

necessidade de serviços complementares aos equipamentos e sistemas. A CONTRATADA deverá

apresentar  sugestões  de  melhoria  para  a  Administração,  devendo  constar  propostas,  com as

devidas  soluções  e  custos  envolvidos,  com  a  finalidade  de  aumentar  a  disponibilidade  dos

equipamentos, aumento de vida úIl, melhoria da eficiência energéIca, aumento da saIsfação

dos clientes internos, dentre outros aspectos que devem constar nas sugestões.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1 Trata-se de serviço de natureza conXnua e comum, pois os padrões de desempenho e qualidade

podem ser objeIvamente definidos, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de

setembro de 2018, não se consItuindo em quaisquer das aIvidades, previstas no art. 3º do aludido

decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregaXcio entre os empregados da Contratada e a

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1 A contratação decorre de serviço essencial, que deve ser executado de forma conXnua. Os serviços

prestados de forma conXnua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam atender à necessidade

pública  de  forma  permanente  e  conXnua,  por  mais  de  um  exercício  financeiro,  assegurando  a

integridade  do  patrimônio  público  ou  o  funcionamento  das  aIvidades  finalísIcas  do  órgão  ou

enIdade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o

cumprimento da missão insItucional;

5.2 Deverá ser  firmado entre  o órgão/enIdade e  a empresa a ser  contratada o Acordo de Nível  de

Serviço (ANS - Anexo III), a fim de balizar a execução dos serviços dentro dos padrões de qualidade

acordados, inclusive a forma de faturamento de aIvidades que podem ser executadas de maneira

simultânea;

5.3 Os serviços serão contratados com base na Instrução NormaIva 05/2017 – SEGES/MPDG, e seus

anexos;

6. VISTORIA PRÉVIA

6.1 Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria
nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse
fim, de segunda a quinta-feira das 14 às 18 horas e sexta-feira, das 09 às 12 horas.

6.2 O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia úIl seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia úIl anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.3 Para a  vistoria  o  licitante,  ou  o seu representante  legal,  deverá  estar  devidamente idenIficado,
apresentando documento de idenIdade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

6.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo a licitante vencedora assumir o ônus pela não vistoria.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução dos serviços será iniciada na data indicada na ordem de serviços emiIda pela fiscalização.

O  contrato  possui  vigência  de  30  (trinta)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por  interesse  da

Contratante até o limite de 60 (sessenta) meses, contados da data da sua assinatura, uma vez que,

trata-se de uma contratação de natureza conXnua.

7.2. Os serviços contratados na área de engenharia elétrica serão prestados em todas as instalações TRE/

RN no estado do Rio Grande do Norte, e a base de operações dos profissionais será o EdiZcio Sede do

Tribunal Regional Eleitoral, no município de Natal/RN:

i. Os serviços prestados fora da região metropolitana de Natal farão jus ao pagamento de pacotes 
de deslocamentos, com ou sem pernoite, conforme o caso.

ii. Entende-se como Região Metropolitana de Natal aquela definida na lei estadual Complementar nº
152, de 16 de janeiro de 1997, pela qual são compreendidas dessa forma o conjunto dos 
municípios de Natal, Parnamirim, São Gonçalo do Amarante ,Macaíba, Extremoz, Arez, Ceará-
Mirim, Goianinha, Ielmo Marinho, Maxaranguape, Monte Alegre, Nísia Floresta, São José de 
Mipibú, Vera Cruz e Bom Jesus.
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iii. A contratada deverá pagar ao seu profissional o valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) a 
Xtulo de diária para fins de deslocamento sem pernoite (pacote 1). 

iv. A contratada deverá pagar ao seu profissional o valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) a 
Xtulo de diária para fins deslocamento com pernoite (pacote 2). 

7.3. Os serviços contratados na área da engenharia mecânica serão prestados na sede deste Regional no

município de Natal/RN.

7.4. A empresa contratada disporá de 60 (sessenta) dias corridos após a emissão da Ordem de Serviços

para:

2.1.2 Fazer o treinamento em energia solar do engenheiro eletricista, com carga horária mínima de 60 
(sessenta) horas, conforme detalhado no anexo V;

2.1.3 Ou apresentar documentação que comprove que o engenheiro eletricista que prestará os serviços
previstos no contrato, realizou o treinamento com especificações compaXveis às exigências 
conIdas no anexo V e ainda que o referido treinamento tenha sido realizado a no máximo 24 
(vinte e quatro) meses do início da prestação do serviço;

2.1.4 Poderá ainda apresentar CerIdão de Acervo Técnico - CAT, juntamente com atestado de 
execução de serviços, devidamente registrados no CREA comprovando a experiência do 
profissional na elaboração de projeto ou fiscalização de montagem ou manutenção de usina 
fotovoltaica com capacidade de geração igual ou superior a 200 (duzentos) quilowads pico;

2.1.5 Caso a empresa opte pela apresentação do acervo técnico descrito no subitem 7.4.iii 
automaIcamente estará suprida a necessidade de habilitação técnica do contrato e o valor 
proposto para o curso, a ser inserido na planilha de custos e formação de preços, NÃO SERÁ 
PAGO.

2.1.6 Caso a empresa não realize o treinamento conforme especificações e no tempo estabelecido 
neste Termo de Referência, o contrato será rescindido unilateralmente, sem prejuízo das outras
sanções estabelecidas no item 21 deste termo de referência.   

7.5. Os serviços deverão ser prestados nos dias úteis, no horário de funcionamento do Tribunal Regional

Eleitoral do Rio Grande do Norte, podendo a contratante solicitar serviços adicionais, na forma de

pacotes, a serem executados aos sábados, domingos e feriados, no horário, matuIno, vesperIno e

noturno.

7.6. Os valores de pacotes pagos aos colaboradores deverão atender ao valor  de mercado e de acordo

com  a  legislação  vigente  no  que  se  refere  a  jornadas  de  trabalho  extraordinárias  em  sábados,

domingos e feriados.

7.7. Para fins de avaliação da qualidade dos serviços a serem prestados, bem como seu aceite, os fiscais

do Contrato enviarão mensalmente aos gestores o Acordo de Nível de Serviço - ANS devidamente

preenchido, conforme Anexo III;

7.8. Os serviços deverão ser executados com base nos parâmetros mínimos a seguir estabelecidos:

i. Assiduidade e pontualidade do profissional;
ii. Urbanidade e presteza apresentadas pelo profissional;

iii. Agilidade e presteza no atendimento da Fiscalização contratual quanto eventuais ajustes 
requeridos de necessidade dos serviços;

iv. Eficiência, eficácia e adequação dos serviços desenvolvidos pelo profissional diante das demandas
que o TRE/RN lhe apresentar no transcurso dos serviços;

v. Uso obrigatório e adequado de EPIs;
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7.9. Os serviços serão verificados permanentemente pelo(a) responsável pela Fiscalização do contrato,

para efeito de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na

proposta;

7.10. Os serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta devendo ser corrigidos/refeitos/

subsItuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação

de penalidades;

7.11. Os serviços serão dados como saIsfatórios, após a verificação da quanIdade do serviço executado e

da  qualidade  (avaliação  pelo  Acordo  de  Nível  de  Serviços),  com  a  consequente  liberação  para

faturamento mensal por parte da contratada;

7.12. Na hipótese de ausência do profissional ao local de trabalho, será descontado proporcionalmente na

fatura mensal;

7.13. O  aceite do  objeto  mensalmente  não  exclui  a  responsabilidade  da  Contratada  pelos  prejuízos

resultantes da incorreta execução do contrato;

7.14. Os  serviços serão prestados mediante a  demanda de manutenção prevenIva estabelecida e por

determinação do fiscal do contrato junto à equipe de manutenção da seguinte forma:

I. DIARIAMENTE, OU QUANDO SE FIZEREM NECESSÁRIOS:
a) Orientar a equipe de manutenção quanto aos serviços de manutenção prevenIva ou correIva;
b) Comunicar à fiscalização em caso de descumprimento das orientações técnicas por parte dos 

arXfices de manutenção, e não uso do fardamento e EPIs; 
c) Verificar caixa de e-mail e sistemas de chamados de ocorrências, pelo menos duas vezes ao dia;
d) Planejar e programar cumprimento das tarefas e atendimentos das ocorrências, solicitando 

deslocamentos à Fiscalização, manejando a mão de obra disponível e dando as orientações 
necessárias;

e) Realizar os serviços programados para o dia;
f) Verificar a conclusão dos serviços da equipe, proceder a correções ou orientações que forem 

necessárias;
g) Fazer levantamento e controle dos materiais necessários para a realização dos serviços;
h) Dar baixa nos serviços realizados no sistema apropriado e/ou fazer as comunicações necessárias;
i) Acompanhar o consumo de todo o material uIlizado na execução dos serviços, bem como as 

condições operacionais dos equipamentos, reportando-se ao fiscal do contrato sempre que 
houver informação perInente;

j) executar diariamente as aIvidades inerentes ao serviço de assistência técnica aqui pretendido;

II. QUINZENALMENTE, OU QUANDO SE FIZEREM NECESSÁRIOS:
a) Proceder a vistorias prevenIvas de roIna na sede, COJE e Fórum, conforme plano e orientação da 

Fiscalização;

III. MENSALMENTE, OU QUANDO SE FIZEREM NECESSÁRIOS:

a) Realizar levantamento e verificação mensal no sistema de ocorrência de chamados não atendidos 
ou dando baixa naqueles já atendidos;

b) Realizar reunião com a equipe de manutenção com objeIvos de:
b.1. Dar retorno da produIvidade, conduta e saIsfação quanto a atuação da equipe como um 
todo (fazendo observações de forma parIcular quando perInente);
b.2. Renovar as orientações de uso de EPIs e procedimentos de segurança;
b.3. Revisar procedimentos de roIna e orientar sempre que necessário os profissionais quanto 
aos preceitos de higiene pessoal, conduta profissional e ao correto uso dos uniformes ou dos 
equipamentos; 
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b.4. Instruir equipe sobre o cumprimento da agenda, previsão de viagens, deslocamentos e 
serviços extraordinários a serem realizados nos próximos 30 dias. 

IV. SEMESTRALMENTE, OU QUANDO SE FIZEREM NECESSÁRIOS:

a) Agendar e planejar com a Fiscalização a RoIna de Manutenção PrevenIva nos Cartórios Eleitorais 
de fora da capital, no Fórum Eleitoral de Natal, no COJE e na sede do TRE/RN;

b) Realizar a RoIna de Manutenção PrevenIva nos Cartórios Eleitorais de fora da capital;

c) Realizar a RoIna de Manutenção PrevenIva no Fórum Eleitoral;

d) Realizar a RoIna de Manutenção PrevenIva no COJE;

e) Realizar a RoIna de Manutenção PrevenIva na sede do TRE/RN;

f) Apresentar à Fiscalização os relatórios das manutenções prevenIvas realizadas;

7.15. Os serviços  de  assistência  técnica  à  seção  de  engenharia  serão,  ainda,  executados  conforme

orientações abaixo:

a) Implantar, de forma adequada, a roIna de manutenção prevenIva de forma a obter uma 
operação correta e eficaz; 

b) Prestar contas ao fiscal/gestor do Contrato da realização dos serviços realizados; 
c) Informar à fiscalização da necessidade de subsItuição de profissional da equipe de manutenção 

que não atender às recomendações, cometer atos de insubordinação ou indisciplina;
d) Zelar para que o serviço transcorra sempre dentro da normalidade, obedecidas às orientações 

regulamentares; 

7.16. A produIvidade de referência é a que consta na Tabela abaixo, sendo a mesma fundamentada na

esImaIva de quanIdade, tempo e Ipo de serviços elencados na Tabela 1 (subitem 1.1).

7.17. A  esImaIva por sua vez é baseada no que se considerou a quanIdade de prédios atendidos,  a

complexidade dos serviços de manutenção prevenIva e correIva costumeiramente realizados, os

novos equipamentos e demandas gerados pela mudança para a nova sede e a instalação de 4 usinas

solares, o histórico dos chamados de manutenção correIva. 

TABELA 4 - PRODUTIVIDADE DE REFERÊNCIA (profissional/período de contrato)

Profissional QuanIdade Meses (período de
contrato)

Unidade totais
profissionais

Engenheiro Eletricista 01  (fixo) 30 1 profissional/mês

Engenheiro Mecânico 01 (eventual) 5 (distribuídos
conforme pacotes de

serviço)

1 profissional prestando
serviço conforme

pacotes - itens 6 e 7 da
tabela 1 do subitem 1.1  

7.18. A carga horária semanal será de 30 horas, conforme horários definidos na Tabela 3 do subitem 3.12.
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7.19. Em  relação aos serviços adicionais por meio de PACOTES, a quanIdade de cada Ipo foi esImada

levando em consideração a necessidade de implantação de roIna de manutenção prevenIva.

7.20. Os  prazos de execução e as quanIdades máximas de pacotes de serviços adicionais  previstos para

cada profissional são os da tabela abaixo.

 

TABELA 6 - PRAZOS DE EXECUÇÃO (DIAS CORRIDOS) E
QUANTIDADES MÁXIMAS PREVISTAS 

PACOTE PRAZO PARA
EXECUÇÃO

QUANT. MÁXIMA

P1 2 DIAS 24

P2 2 DIAS 96

P3 36 HORAS 15

P4 36 HORAS 5

P5 7 DIAS ÚTEIS 3

P6 7 DIAS ÚTEIS 4

7.21. Os  serviços conInuados de assistência técnica à fiscalização dos contratos exercida pela seção de

engenharia  deverão ser  prestados  nos locais,  horários  e  dentro  dos parâmetros  de  qualidade  e

periodicidade estabelecidos neste Termo de Referência e no Estudo Preliminar. 

7.22. A CONTRATANTE poderá alterar o horário da prestação dos serviços, para atender a sua demanda,

comunicando previamente à CONTRATADA.

7.23. A CONTRATANTE, mediante comunicação do Fiscal  do Contrato,  poderá dispensar os serviços da

CONTRATADA, em razão de feriados exclusivos do Poder Judiciário, recesso e "pontes" de feriado aos

finais de semana.  Caso haja necessidade de compensação,  a CONTRATANTE fará uma solicitação

formal e os serviços serão prestados em dias úteis, das 6h às 18h00, dentro do prazo de 1 ano,

contado a parIr do 1° dia após a citada dispensa.

7.24. Caso a CONTRATADA for empregar o sistema de Banco de Horas para cumprir o disposto no subitem

anterior, deverá fazê-lo obedecendo a legislação trabalhista em vigor.

7.25. A concessão de férias, licenças, folgas e descansos semanais, atribuídos aos profissionais, será de

inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser manIdo o quanItaIvo contratado.

7.26. Ressalte-se que o engenheiro eletricista realizará serviços técnicos em sistemas e/ou ambientes de

trabalho  complexos  da  edificação  tais  como  casas  de  força,  geradores,  casa de  máquinas,  salas

técnicas de informáIca e rede, Racks de informáIca, quadros de bombas hidráulicas, quadros de

energia, postes de iluminação ou de entrada de energia, manutenção de equipamentos e sistemas de

geração  de  energia  solar,  onde o  uso  de  ferramentas  e  equipamentos  específicos  e  comuns  da

construção civil e eletrotécnica são exigidos, e, portanto, a empresa deverá atender aos ditames do

item 10 deste Termo de Referência que trata exclusivamente dos equipamentos de proteção.
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

 1 A gestão do contrato  será  exercida  pela  equipe  de  gestão e  fiscalização a  ser  designada pela

CONTRATANTE.

 2 A comunicação  entre  CONTRATANTE  e  CONTRATADA  se  dará,  principalmente  através  de  um

preposto nomeado formalmente pela CONTRATADA e se limitará expressamente sobre os termos do

contrato  firmado  e  das  obrigações  a  serem  cumpridas.  Outras  formas  de  comunicação  serão  a

emissão/recebimento de oZcios e de e-mails insItucionais, vedada a comunicação através e-mails

privados, exceto em casos excepcionais jusIficados por impossibilidade técnica.

 3 A forma  de  aferição/medição  do  serviço,  para  efeito  de  pagamento,  será  feita  com  base  no

resultado, conforme as seguintes diretrizes: 

1 A unidade de medida adequada para os serviços de assistência técnica por mão de obra residente,

de forma que permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada, se dará

pelo critério de remuneração por postos de trabalho efeIvamente atendido;

2 A unidade  de medida adequada para os  serviços  adicionais  pagos por  pacote,  de forma que

permita a mensuração dos resultados para o pagamento da contratada, se dará pelo critério de

remuneração por unidade de pacote uYlizado, conforme o método de cálculo uIlizado pelo TRE-

RN;

3 No caso de serviços prestados de forma parcial, os pagamentos à contratada serão glosados de

forma proporcional às quanIdades de serviço efeIvamente executadas;

4 No caso de ausência do profissional, ou na falta de banco de horas suficiente para compensar a

ausência, serão glosados os valores proporcionais à ausência;

5 A medição e o pagamento relaIvos ao treinamento em energia solar, descrito no subitem 7.4

deste  Termo de  Referência,  somente  será  admiIdo  após  a  realização  do  mesmo  e  a  devida

conferência e aderência do curso realizado com a especificação do curso prevista no anexo V

deste Termo de Referência;

6 A Contratada deverá atender aos critérios estabelecidos no Acordo de Nível de Serviço (Anexo III

deste  Termo  de  Referência)  para fazer  jus  à  remuneração  total  acordada  para  o  período  de

medição.

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, o Tribunal Regional Eleitoral disponibilizará computadores e

espaço  de  trabalho  em  suas  instalações  necessários  ao  desenvolvimento  das  aIvidades  da

contratada. A contratada será responsável pelo fornecimento dos EPIs que são de uso obrigatório e

parIcular a cada serviço/especialidade.

9.2 Todo o material de consumo e equipamentos necessários à execução dos serviços serão fornecidos

pelo  TRE-RN  à  contratada em  quanIdade  e  qualidade  e  em  conformidade  com  as  aIvidades

desenvolvidas e em número estritamente necessário à execução das aIvidades. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

10.1. A demanda tem como base a necessidade de assistência técnica à fiscalização proZcua dos contratos

de manutenção predial.
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10.2. A proposta  deve  abranger  os  serviços  objeto  desta  contratação,  conforme  especificações  e

quanItaIvos trazidos no subitem 1.1, devendo o licitante ofertar todos os itens ali descritos, tendo,

ainda, como referências da natureza e da quanIdade dos serviços a Tabela 2 do subitem 3.8 e a

Tabela 3 do subitem 3.12.

10.3. A proposta deve atentar para os requisitos mínimos exigidos para o profissional, conforme item 22,

obedecendo, ainda, ao enquadramento legal das ocupações e cumprindo sempre o que determina a

Lei e/ou Convenção ColeIva de Trabalho, se houver, além das demais determinações deste Termo de

Referência.

10.4. Todos os pacotes de serviços adicionais constantes do subitem 1.1, deverão fazer parte da proposta,

e serem executados conforme estabelecido neste Termo de Referência, em especial os subitens 7.2,

7.3, 7.5, 7.6 e 8.3 inciso ii. As quanIdades máximas esImadas e os prazos para execução dos pacotes

estão na Tabela 6 do subitem 7.19. Os Ipos de pacotes também estão especificados e organizados no

Anexo I.

10.5. Os referidos pacotes de serviço adicionais serão solicitados pela Contratante por demanda, a seu

exclusivo critério, conforme detalhado neste Termo de Referência.

10.6. Os serviços de assistência técnica à fiscalização dos contratos de manutenção são para execução em

todo o estado, nos prédios do TRE/RN, os quais constam na relação do Anexo II.  Os custos com

transporte dos profissionais para os diferentes locais de serviço ficam a cargo da Contratante.

10.7. A base de operações dos serviços será na sede do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte,

conforme  subitem  7.2,  que  fica  na  Av.  Rui  Barbosa,  215,  Tirol  -  CEP  59015-290  -  Natal/RN.  A

Contratante fornecerá ambiente para instalação e uso pelos profissionais.

10.8. A  empresa  deve  realizar  exames  admissionais  e  demissionais,  quando  for  o  caso,  cumprindo  a

legislação e fornecendo os respecIvos exames conforme subitem 12.59 deste Termo de Referência.

10.9. A Contratada deve seguir a normaIzação e legislação perInentes à prestação dos serviços. O Anexo

IV traz uma lista dos enquadramentos legais e normaIvos considerados nesta contratação. 

10.10. Os profissionais  que  prestarão  os  serviços  poderão  fazer  jus  aos  adicionais  de  periculosidade  e

insalubridade que venham a ser apontados nos laudos realizados conforme as NR 15 e NR 16, que

ficarão  a  cargo da  empresa  CONTRATADA,  e  o  amparo legal  respecIvo.  Uma vez  idenIficada a

necessidade do adicional pelos laudos, o pagamento dos mesmos se torna obrigatório.

10.11. Ao formular sua proposta comercial, a empresa licitante não deverá considerar no cálculo do preço

ofertado  o  adicional  de  periculosidade  ou  insalubridade.  Após  a  contratação,  caso  a

periculosidade/insalubridade venha a ser apontada no laudo realizado conforme a NR 15/16, que

ficará a cargo da empresa CONTRATADA, conforme o subitem 12.57 e o amparo legal respecIvo, o

pagamento do mesmo se torna obrigatório e será concedido após formalização de termo adiIvo;

10.12. Conforme exposto  no subitem 7.2,  apontamos o valor  da diária para fins de deslocamento  sem

pernoite (pacote 1) na ordem de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais). A licitante deve acrescer em

sua proposta os demais valores cabíveis, tais como impostos, custos administraIvos e lucros, ou o

que couber.
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10.13. Ainda conforme o subitem 7.2, apontamos o valor da diária para fins de deslocamento com pernoite

(pacote 2) na ordem de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais). A licitante deve acrescer em sua

proposta os demais valores cabíveis, tais como impostos, custos administraIvos e lucros, ou o que

couber.

10.14. A contratada não comparIlhará os recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação

para execução simultânea de outros contratos;

10.15. Para  execução  dos  serviços,  a  Contratada  deverá  disponibilizar  profissionais  pertencentes  às

categorias de ocupação definidas na Tabela 2, conforme o Código Brasileiro de Ocupações.

10.16. Os Equipamentos de Proteção Individuais (EPIs)  a serem fornecidos pela Contratada deverão ser

condizentes  com  a  aIvidade  a  ser  desempenhada,  sem  qualquer  repasse  do  custo  para  o

profissional, observando a listagem mínima e o disposto nos itens seguintes:

10.16.1. Para o Engenheiro Eletricista, os EPIs deverão compreender os seguintes itens:

i. 1 (um) capacete cor branca ou cinza; 
ii. 1 (um) par de luvas de algodão anIderrapante;

iii. 1 (um) óculos de proteção individual incolor com alça; 
iv. 2 (dois) pares de protetor auricular Ipo plug;
v. 1 (um) par de luvas de couro.

vi. 1 (um) par de luvas para alta tensão.

10.16.2. Para o Engenheiro Mecânico, os EPIs deverão compreender os seguintes itens:

2 2 (dois) pares de luvas de algodão anIderrapante; 
3 1 (um) óculos de proteção individual incolor com alça; 
4 2 (dois) pares de protetor auricular Ipo plug;
5 2 (dois) pares de luvas de couro.
6 1 (um) par de luvas para alta tensão.

10.17. Não será exigido o uso de uniforme padronizado, contudo, a vesImenta dos profissionais deverá

atender padrões de civilidade, higiene, compaIbilidade com a prestação do serviço e determinações

da insItuição

10.18. Os EPIs deverão ser entregues aos profissionais no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após o

início  das  aIvidades  e  deverão  ser  subsItuídos  caso  danificados  ou  tenham  prazo  de  validade

vencido;

10.19. O treinamento  exigido no  subitem 7.4  deste  Termo  de  Referência  deverá  obrigatoriamente  ser

realizado pelo engenheiro eletricista que prestará o serviço num prazo máximo de 60 (sessenta) dias

corridos, improrrogáveis, a contar do início da prestação dos serviços que será definido em ordem de

serviço específica do contrato.

10.20. Caso o engenheiro eletricista que prestará o serviço aqui previsto já tenha realizado treinamento

para projeto, montagem ou operação em usinas de captação de energia solar com especificações

compaXveis com o esIpulado neste termo de referência poderá apresentar a documentação para

cumprir a exigência conIda na planilha, desde que o treinamento tenha sido realizado a no máximo

24 (vinte e quatro) meses da data de início da prestação do serviço. 
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10.21. A empresa licitante deverá apresentar, em anexo a sua proposta, a planilha de custos e formação de

preços. Além dos itens de praxe da planilha, deverá ser previsto custo para o treinamento, caso a

empresa entenda ser necessário, conforme exigido no subitem 7.4 deste Termo de Referência.      

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

11.2. Exercer a  gestão,  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  equipe

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e

ano, bem como o nome do profissional eventualmente envolvido, e encaminhando os apontamentos

à autoridade competente para as providências cabíveis;

11.3. NoIficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, cerIficando-se

que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

11.4. Não permiIr que os profissionais realizem horas extras, exceto em caso de comprovada necessidade

de serviço, formalmente jusIficada pela autoridade do órgão para o qual o trabalho seja prestado e

desde que observado o limite da legislação trabalhista;

11.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas

neste Termo de Referência;

11.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

11.7. Não praIcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

i. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados;

ii. Promover ou aceitar o desvio de função, mediante a uIlização dos profissionais em aIvidades

disIntas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual

o profissional foi contratado; e,

iii. Considerar  os  profissionais  como  colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou  enIdade

responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

11.8.  Fiscalizar mensalmente,  por  amostragem,  o  cumprimento  das  obrigações  trabalhistas,

previdenciárias e para com o FGTS, especialmente: 

A  concessão  de  férias  remuneradas  e  o pagamento do respecIvo adicional,  bem como de  auxílio-

transporte, auxílio-alimentação e auxílio-saúde, quando for devido;

O  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS  dos  empregados  que  efeIvamente

parIcipem da execução dos serviços contratados, a fim de verificar qualquer irregularidade; 

O pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da

exInção do contrato. 
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11.9. Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na prestação dos

serviços no prazo de 30 (trinta)  dias corridos,  prorrogável  por igual  período, após a exInção ou

rescisão do contrato. 

11.10. Fornecer as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

11.11. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

11.12. CienIficar a  unidade  de  representação  judicial  para  adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do

descumprimento das obrigações pela Contratada; 

11.13. Fiscalizar o  cumprimento  dos  requisitos  legais,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da

preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.14. Assegurar que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,  apresente

condições  adequadas  ao  cumprimento,  pela  Contratada,  das  normas  de  segurança  e  saúde  no

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a

alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais.

12.2. Reparar, corrigir, remover ou subsItuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal  ou equipe de fiscalização do contrato,  os serviços efetuados em que se  verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.3. Manter a execução do serviço nos horários fixados pela CONTRATANTE; 

12.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garanIa exigida no edital,  ou dos

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.5. UIlizar  empregados habilitados  e  com conhecimentos básicos  dos  serviços  a  serem executados,
conforme os requisitos mínimos exigidos no item 22, seguindo, ainda, as normas e determinações
legais em vigor;

12.6. Vedar  a uIlização, na execução dos serviços,  de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança na Contratante, nos termos do arIgo 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

12.7. A  Contratada  deve apresentar  a  relação  de todos os  empregados,  que ficarão  à  disposição nas
dependências da contratante para a prestação dos serviços;

12.8. A contratada possibilitará a fiscalização pela contratante quanto à distribuição, controle e supervisão
dos recursos humanos alocados aos seus contratos;

12.9. A contratada deve adotar práIcas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o atendimento
às normas internas e de segurança e medicina do trabalho para seus empregados;

12.10. A contratada é obrigada a adotar práIcas de sustentabilidade, conforme Instrução NormaIva nº 01
de 19 de janeiro de 2010 - SLTI/MPOG, ao longo da execução do Contrato; 
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12.11. A contratada deve fazer com que sua equipe seja permanentemente orientada a seguir o Plano de
LogísIca Sustentável do TRE/RN, disponível no site (portal de transparência) do Contratante. Dessa
forma devem buscar a eficiência, eliminação do desperdício, economicidade no uso dos materiais e
insumos, preservação do meio ambiente e sustentabilidade na realização dos seus serviços e adoção
de soluções.

12.12. É obrigação da contratada a administração de situações emergenciais  de acidentes com eficácia,
miIgando os impactos aos empregados, colaboradores, usuários e ao meio ambiente.

12.13. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos
aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio
ambiente e à saúde dos profissionais envolvidos na prestação dos serviços;

12.14. É de responsabilidade da contratada o fornecimento dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs)
– conforme definido neste Termo de Referência – em bom estado de uIlização aos seus funcionários,
prezando pela saúde e segurança durante a execução da prestação dos serviços;

12.15. A contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos serviços em

bom  estado  de  funcionamento  evitando  danos  às  pessoas  e  ao  estado  das  instalações

hidrossanitários e elétricas.

12.16. A contratada deverá, obrigatoriamente, indicar um preposto responsável pelo acompanhamento da

execução do contrato. A indicação do preposto deve ser oficializada pela contratada. A ausência

desta indicação consItui falta grave, passível de penalizações. Na indicação, deverão ser informados

seus contatos, tais como telefone, endereço eletrônico e endereço comercial;

12.17. A Contratada não poderá dispensar os requisitos mínimos de qualificação profissional do engenheiro

eletricista devido à complexidade e extensão dos serviços, para os quais as exigências do item 22

deste Termo de Referência buscam que o colaborador possua a experiência e conhecimento mínimo

necessário para atuar na equipe.

12.18. Caso  o  profissional  habilitado  no  certame  não  possa  realizar  o  serviço,  a  contratada  deverá

formalmente  requerer  junto  a  Administração  a  subsItuição  do  profissional  por  outro  de  igual

habilitação segundo critérios estabelecidos no item 22 deste Termo de Referência.

12.19. Para execução dos serviços descritos nos itens 6 e 7 da tabela descrita no subitem 1.1, a contratada

deverá  apresentar  critérios  de  qualificação  técnica  para  o  ENGENHEIRO  MECÂNICO  conforme

descrito abaixo:

i. Comprovação  de  que  o  ENGENHEIRO  MECÂNICO  tem experiência  mínima  de  três  anos na
execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito a carteira de trabalho
como comprovante. 

ii. A empresa deverá indicar ENGENHEIRO MECÂNICO portador de registro no CREA na especialidade
de engenharia mecânica, com CerIdão de Acervo Técnico - CAT, juntamente com atestado de
execução  de  serviços,  devidamente  registrados  no  CREA  comprovando  a  experiência  do
profissional nas seguintes áreas específicas: conforme descrito abaixo;

1. Projeto  ou  fiscalização,  montagem  ou  manutenção  de  sistemas  de  climaYzação  com
capacidade mínima de 200 TR’s, e;

2. Projeto ou fiscalização, montagem ou manutenção de grupo moto gerador com capacidade
mínima de geração de 75 Kva, e;

3. Projeto ou fiscalização, montagem ou manutenção de elevadores de pessoas em edificações
de no mínimo 4 pavimentos com capacidade de carga de 8 (oito) pessoas. 
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12.20. É admiIda a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não conXnuos, para fins da

comprovação  de  que  trata  o  subitem  acima  e  poderão  ser  atestado(s)  de  capacidade  técnica

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado comprovando a prestação de serviços

compaXveis em caracterísIcas, quanIdades e prazos com o objeto desta licitação;

12.21. Serão aceitos atestados emiIdos por sociedades comerciais, órgãos e enIdades públicas;

12.22. Não serão aceitos atestados emiIdos por empresa do mesmo grupo empresarial da Contratada ou

de membros de seu quadro societário;

12.23. A contratada deverá apresentar ART’s - Anotação de Responsabilidade Técnica junto ao CREA-RN,

dos dois profissionais que realizarão os serviços para emissão da Ordem de Serviço.    

12.24. Caso solicitado, a contratada deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

legiImidade  dos  documentos  exigidos,  apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópias  dos

contratos  que deram suporte  às contratações informadas,  endereços atuais  dessas  contratantes,

telefones e locais onde foram prestados esses serviços.

12.25. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente idenIficados por meio de crachá, além de

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, conforme subitens 10.16, 10.17 e10.18,

sem repassar quaisquer custos a estes;

12.26. A empresa  CONTRATADA caso seja  regida  pela  Consolidação  das  Leis  do Trabalho  (CLT)  deverá

apresentar a seguinte documentação no primeiro mês de prestação dos serviços, conforme alínea

"g" do item 10.1 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017:

2 Relação  dos  empregados,  contendo  nome  completo,  cargo,  salário,  números  da  carteira  de
idenIdade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);

3 Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional admiIdo, devidamente assinada
pela contratada;

4 Exames médicos admissionais dos profissionais;
5 Declaração  de  responsabilidade  exclusiva  da  contratada  sobre  a  quitação  dos  encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;
6 Os documentos acima mencionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se

vincule à prestação do contrato administraIvo. De igual modo, o desligamento de empregados no
curso  do  contrato  de  prestação  de  serviços  deve  ser  devidamente  comunicado,  com  toda  a
documentação perInente ao empregado dispensado, à semelhança do que se exige quando do
encerramento do contrato administraIvo.

12.27. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-

transporte;

12.28. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –

SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte  ao da

prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) cerIdão conjunta relaIva aos tributos federais e

à Dívida AIva da União; 2) cerIdão que comprove a regularidade e ausência de sanções ou restrições

junto ao CNJ;  3)  cerIdão que comprove a  regularidade e ausência  de sanções ou restrições no

Cadastro de Empresas  Inidôneas do Portal  da Transparência do Governo Federal;  4)  CerIdão de

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerIdão NegaIva de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea

"c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. 
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12.29. Responsabilizar-se  pelo  cumprimento das  obrigações  previstas  em Lei  e  em Acordo,  Convenção,

Dissídio ColeIvo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

i. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições conIdas em
Acordos,  Dissídios  ou  Convenções  ColeIvas  que  tratem  de  pagamento  de  parIcipação  dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de
obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos
sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
aIvidade.

12.30. Efetuar o  pagamento  dos  salários  dos  empregados  alocados  na  execução  contratual  mediante

depósito  na conta bancária  de Itularidade do trabalhador,  em agência situada na localidade ou

região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência

do  pagamento  por  parte  da  Contratante.  Em  caso  de  impossibilidade  de  cumprimento  desta

disposição, a contratada deverá apresentar jusIficaIva, a fim de que a Administração analise sua

plausibilidade e possa verificar a realização do pagamento.

12.31. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto

nas faturas  e  realizar  os  pagamentos dos  salários  e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente aos

trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o

cumprimento tempesIvo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo

das sanções cabíveis.

2 Quando não for possível  a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.:  por
falta da documentação perInente, tais como folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias
de recolhimento), os valores reIdos cautelarmente serão depositados junto à JusIça do Trabalho,
com o objeIvo de serem uIlizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

12.32. SubsItuir de imediato ou no prazo de máximo de 24 (vinte e quatro) horas, em caso de eventual

ausência,  tais  como faltas  e  licenças,  o  empregado do posto  de trabalho colocado  a  serviço  da

Contratante,  devendo  idenIficar  previamente  o  respecIvo  subsItuto  ao  Fiscal  ou  Equipe  de

Fiscalização do Contrato.

12.33. Atender às solicitações da Contratante quanto à subsItuição dos empregados alocados, no prazo

fixado  pelo  fiscal  ou  equipe  de  fiscalização  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado

descumprimento  das  obrigações  relaIvas  à  execução  do  serviço,  atuação  insuficiente  ou

insaIsfatória, ou comportamento julgado prejudicial ou inconveniente à disciplina do órgão ou ao

interesse público;

12.34. Manter seus  empregados sob a  disciplina  e  as  Normas  Internas da Administração,  instruindo-os

sobre elas e, ainda, sobre comportamento e apresentação pessoal dos profissionais;

12.35. Instruir seus empregados quanto à prevenção de doenças do trabalho, de acidentes e incêndios, e

quanto a necessidade de cumprir toda a legislação aplicada à execução dos serviços;

12.36. Instruir seus empregados a respeito das aIvidades a serem desempenhadas,  alertando-os a não

executar aIvidades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda

e qualquer ocorrência neste senIdo, a fim de evitar desvio de função;
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12.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de

seus  interesses  junto  aos  órgãos  públicos,  relaIvas  ao  contrato  de  trabalho  e  obrigações  a  ele

inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

i. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência  Social  e  da  Receita  Federal  do  Brasil,  com  o  objeIvo  de  verificar  se  as  suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos,
contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;

ii. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do início da prestação dos serviços ou
da admissão do empregado;

iii. Oferecer  todos  os  meios  necessários  aos  seus  empregados  para  a  obtenção  de  extratos  de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

12.38. Relatar à  Contratante  toda  e  qualquer  irregularidade  verificada  no  decorrer  da  prestação  dos

serviços;

12.39. Fornecer,  sempre  que  solicitados  pela  Contratante,  os  comprovantes  do  cumprimento  das

obrigações previdenciárias, do Fundo de GaranIa do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento dos

salários e demais beneZcios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da Contratante;

i. A ausência da documentação perInente ou da comprovação do cumprimento das obrigações
trabalhistas,  previdenciárias e relaIvas ao FGTS implicará a  retenção do pagamento da fatura
mensal,  em valor  proporcional  ao  inadimplemento,  mediante  prévia  comunicação,  até  que a
situação seja regularizada, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

ii. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze)  dias  corridos,  contados na comunicação mencionada no
subitem anterior, sem a regularização da falta, a Administração poderá efetuar o pagamento das
obrigações diretamente aos empregados da contratada que tenham parIcipado da execução dos
serviços objeto do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

12.40. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser noIficado pela contratante para

acompanhar o pagamento das respecIvas verbas.

12.41. Manter durante toda a  vigência  do contrato,  em compaIbilidade  com as  obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.42. Guardar sigilo sobre todas as informações obIdas em decorrência do cumprimento do contrato;

12.43. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções previstas no § 5º-

C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;

12.44. Comunicar formalmente  à  Receita  Federal  a  assinatura  do  contrato  de  prestação  de  serviços

mediante  cessão  de  mão  de  obra,  salvo  as  exceções  previstas  no  §  5º-C  do  art.  18  da  Lei

Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão obrigatória do Simples

Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II

e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

2 Para efeito de comprovação da comunicação,  a contratada deverá apresentar  cópia do oZcio
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úlImo dia
úIl do mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.
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12.45. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quanItaIvos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como

os  valores  providos  com  o  quanItaIvo  de  vale  transporte,  devendo  complementá-los,  caso  o

previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  saIsfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº

8.666, de 1993;

12.46. Comunicar ao Fiscal ou Equipe de Fiscalização do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;

12.47. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus  prepostos,

garanIndo-lhes o acesso, a qualquer  tempo, ao  local  dos  trabalhos,  bem como aos documentos

relaIvos à execução do serviço;

12.48. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aIvidade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

12.49. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução dos serviços, durante a vigência do contrato;

12.50. Promover a  organização  técnica  e  administraIva  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e

eficientemente,  de  acordo  com  os  documentos  e  especificações  que  integram  este  Termo  de

Referência, no prazo determinado;

12.51. Conduzir os trabalhos com estrita  observância às normas da legislação perInente,  cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina;

12.52. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança no

método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de Referência;

12.53. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

12.54. Prestar os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  roInas  estabelecidos,  uIlizando  os  materiais,

equipamentos  e  utensílios  de  forma  eficiente,  segura  e  adequadas,  com  a  observância  às

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

12.55. Encaminhar à CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias corridos, relação de empregados

que fluirão férias no período subsequente, assim como daqueles que irão subsItuí-los;

12.56. Comparecer em reunião prévia com a Fiscalização do contrato, antes do início dos serviços, para

transferência de informações, conhecimento, roInas, métodos e técnicas de trabalho, momento em

que  serão  reprisadas as  regras  e  obrigações  contratuais  a  serem  cumpridas,  entre  outras

providências;
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12.57. Providenciar, a suas expensas, em até de 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do Contrato,

laudo pericial, acompanhado da respecIva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, a fim de

raIficar a existência de periculosidade e insalubridade nos prédios Sede, Fórum e COJE do TRE/RN,

tendo em vista determinação conIda na IN SEGES/MPDG nº 5/2017, que disciplina a contratação de

serviços  a  serem  executados  de  forma  indireta  e  conXnua,  combinado  com  o  arIgo  195  da

Consolidação  das  Leis  do  Trabalho.  Na  hipótese  de  raIficação  da  existência  de  insalubridade  e

periculosidade,  o  preço  do  serviço  contratado  será  revisado,  com  efeitos  a  parIr  da  data  da

apresentação da proposta,  para incluir  o referido adicional da Planilha de Custos e Formação de

Preços.

12.58. A Contratada deverá cumprir, no que couber, as normas de sustentabilidade conIdas na IN 01/2010 -

SLTI/MPOG  e  no  Plano  de  LogísIca  Sustentável  do  TRE/RN  disponível  no  link  hdps://www.tre-

rn.jus.br/legislacao/legislacao-compilada/portarias-gp/portarias-gp-por-ano/2019/arquivos-pdf-

referentes-as-portarias-gp-2019/tre-rn-portaria-gp-n-o-131-de-08-de-julho-de-2019-anexo/,

conforme orientações a serem repassadas à CONTRATADA pelo fiscal ou pelo gestor do contrato.

12.59.  A Contratada deverá observar, no que couber, as diretrizes, normas e procedimentos estabelecidos

na Resolução nº 20/2019 - TRE/RN que trata da PolíIca de Segurança da Informação (PSI), disponível

no  link hdps://www.tre-rn.jus.br/legislacao/legislacao-compilada/resolucoes-do-tre-rn/resolucoes-

por-ano/2019/tre-rn-resolucao-n-o-20-de-11-de-setembro-de-2019.

 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Não será admiIda a subcontratação do objeto licitatório.

14. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original; sejam manIdas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução

do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Contratante à conInuidade do contrato.

15. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1. O acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato  consistem  na  verificação  da

conformidade da prestação dos serviços, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste,

que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993;

15.2. As aIvidades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem por

objeIvo  aferir  o  cumprimento  dos  resultados  previstos  pela  Administração  para  o  serviço

contratado, verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como

prestar apoio à instrução processual e o encaminhamento da documentação perInente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos relaIvos  à repactuação, alteração, reequilíbrio,

prorrogação, pagamento, eventual aplicação de sanções, exInção do contrato, dentre outras, com

vista a assegurar o cumprimento das cláusulas  avençadas e a solução de problemas relaIvos ao

objeto;
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15.3. O conjunto de aIvidades de gestão e fiscalização compete ao gestor do contrato e ao fiscal ou equipe

de fiscalização podendo ser nomeado fiscal técnico, administraIvo, setorial e pelo público usuário,

de acordo com as seguintes disposições: 

15.3.1. Gestão da  Execução  do  Contrato:  é  a  coordenação  das  aIvidades  relacionadas  à  fiscalização

técnica,  administraIva,  setorial  e  pelo  público  usuário,  bem  como  dos  atos  preparatórios  à

instrução processual e ao encaminhamento da documentação perInente ao setor de contratos

para  formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a  prorrogação,

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, exInção do contrato, dentre

outros; 

15.3.2. Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objeIvo de avaliar a execução do objeto nos

moldes  contratados  e,  se  for  o  caso,  aferir  se  a  quanIdade,  qualidade,  tempo  e  modo  da

prestação dos serviços estão compaXveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho

esIpulados no ato convocatório, para efeito de pagamento conforme o resultado, podendo ser

auxiliado pelo público usuário;

15.3.3. Fiscalização AdministraIva: é o acompanhamento dos aspectos administraIvos da execução dos

serviços,  quanto  às  obrigações  previdenciárias,  fiscais  e  trabalhistas,  bem  como  quanto  às

providências tempesIvas nos casos de inadimplemento; 

15.3.4. Fiscalização Setorial,  caso  necessária:  é  o  acompanhamento  da  execução  do  contrato  nos

aspectos  técnicos  ou  administraIvos,  quando  a  prestação  dos  serviços  ocorrer

concomitantemente em setores disIntos ou em unidades desconcentradas de um mesmo órgão

ou enIdade; e

15.3.5. Fiscalização pelo Público Usuário: é o acompanhamento da execução contratual por pesquisa de

saIsfação junto ao usuário, com o objeIvo de aferir os resultados da prestação dos serviços, os

recursos materiais e os procedimentos uIlizados pela contratada, quando for o caso, ou outro

fator  determinante  para  a  avaliação  dos  aspectos  qualitaIvos  do  objeto.  A  aplicação  desse

modelo de Fiscalização e sua necessidade serão de livre iniciaIva da Administração.

15.3.6. As aIvidades de gestão e fiscalização da execução contratual  devem ser  realizadas de forma

prevenIva,  roIneira  e  sistemáIca,  podendo  ser  exercidas  por  único  servidor  ou  equipe  de

fiscalização,  desde  que,  no  exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a  disInção  dessas

aIvidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações

relacionadas à Gestão do Contrato; 

15.3.7. A fiscalização administraIva poderá ser efeIvada com base em critérios estaXsIcos, levando-se

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado;

15.3.8. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, dentre outras, as

comprovações exigidas  nos  subitens 12.28 a  12.30 (os  documentos  poderão ser  originais  ou

cópias autenIcadas por cartório competente ou por servidor da Administração) e os seguintes: 

a) Entrega mensalmente, pela CONTRATANTE, dos seguintes documentos:  

2.2.1 Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE; 

2.2.2 Cópia da folha de pagamento analíIca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador CONTRATANTE;
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2.2.3 Cópia dos contracheques dos empregados relaIvos a qualquer mês da prestação dos serviços ou, 
ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

2.2.4 Comprovantes de entrega de beneZcios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre

outros), a que esIver obrigada por força de lei ou de Convenção ou Acordo ColeIvo de Trabalho,

relaIvos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e,

2.2.5 comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem exigidos

por lei, convenção coleIva de trabalho ou pelo contrato. 

b) Entrega  de  cópia  da  documentação  abaixo  relacionada,  quando  da  exInção  ou  rescisão  do

contrato, após o úlImo mês de prestação dos serviços, no prazo definido no contrato: 

2.2.1 Termos  de  rescisão  dos  contratos  de  trabalho  dos  empregados  prestadores  de  serviço,

devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

2.2.2 Guias  de  recolhimento  da  contribuição  previdenciária  e  do  FGTS,  referentes  às  rescisões

contratuais; 

2.2.3 Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada empregado

dispensado;

2.2.4 Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

c) A CONTRATANTE deverá analisar a documentação solicitada na alínea “b” acima no prazo de 30

(trinta) dias corridos após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias

corridos, jusIficadamente.

d) No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a comprovação de

atendimento  a  eventuais  obrigações  decorrentes  da  legislação  que  rege  as  respecIvas

organizações; 

e) Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos elencados

no subitem 13.9 deverão ser apresentados; 

f) Em caso  de  indício  de  irregularidade  no  recolhimento  das  contribuições  previdenciárias,  o(s)

fiscal(is) ou gestor do contrato deverão oficiar à Receita Federal do Brasil (RFB); 

g) Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, o(s) fiscal(is)

ou gestor do contrato deverão oficiar ao Ministério do Trabalho;

h) O  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas  ou  a  não  manutenção  das  condições  de

habilitação pela CONTRATADA poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais

sanções cabíveis; 

i) A CONTRATANTE poderá conceder prazo para que a  CONTRATADA regularize suas obrigações

trabalhistas  ou  suas  condições  de  habilitação,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  quando  não

idenIficar má-fé ou a incapacidade de correção; 

j) Além das disposições acima citadas, a fiscalização administraIva observará, ainda, as seguintes

diretrizes: 

15.3.9. Fiscalização inicial (no momento em que a prestação de serviços é iniciada):

a) Será elaborada planilha-resumo de todo o contrato administraIvo, com informações sobre todos

os profissionais, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, função

exercida, salário, adicionais, graIficações, beneZcios recebidos, sua especificação e quanIdade

(vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e

horas extras trabalhadas;

b) Todas as anotações conIdas na CTPS dos empregados serão conferidas, a fim de que se possa

verificar  se  as  informações  nelas  inseridas  coincidem  com  as  informações  fornecidas  pela

CONTRATADA e pelo empregado;
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c) O número de profissionais deve coincidir com o previsto no contrato administraIvo;

d) O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administraIvo, na Convenção ColeIva de

Trabalho da Categoria (CCT) ou na Lei;

e) Serão consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para a CONTRATADA, se

houver;

f) Verificar toda a documentação exigida no subitem 13.9:

15.3.10. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura):

a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor percentual  definido em Lei,

sobre o valor da fatura, e, ainda, dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço; 

b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF;

c) Serão exigidas a CerIdão NegaIva de Débito (CND) relaIva a Créditos Tributários Federais e à

Dívida AIva da União, o CerIficado de Regularidade do FGTS (CRF) e a CerIdão NegaIva de

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF;

d) Deve ser consultada a situação da Contratada no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por

Improbidade AdministraIva, manIdo pelo Conselho Nacional de JusIça, e a ausência de registro

no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, manIdo pela Controladoria-Geral da União;

e) Deverá  ser  conferido,  por  amostragem,  diretamente  ou  por  meio  de  documentos  (folha  de

frequência, folha de pagamento, medição de pacotes, etc) os empregados terceirizados que estão

prestando serviços e em quais funções, e se estão cumprindo a jornada de trabalho;

f) Deverá ser exigida, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art.

66-A da Lei nº 8.666, de 1993.

15.3.11. Fiscalização diária:

a) Devem ser evitadas ordens diretas da CONTRATANTE dirigidas aos terceirizados. As solicitações de

serviços devem ser dirigidas ao supervisor ou preposto da empresa. Da mesma forma, eventuais

reclamações ou cobranças relacionadas aos empregados terceirizados devem ser dirigidas a esses

representantes da CONTRATADA;

b) Toda e qualquer alteração na forma de prestação do serviço, como a negociação de folgas ou a

compensação  de  jornada,  deve  ser  evitada,  uma  vez  que  essa  conduta  é  exclusiva  da

CONTRATADA;

c) Devem ser conferidos, por amostragem, diariamente, a qualidade, adequação e pontualidade dos

serviços  que  estão sendo  prestados,  bem como o uso de farda,  EPIs  e  os  procedimentos  de

segurança, disciplina e comportamento.

15.4. Cabe, ainda, à fiscalização do contrato, verificar se a CONTRATADA observar a legislação relaIva à

concessão  de  férias  e  licenças  aos  empregados,  respeita  à  estabilidade  provisória  de  seus

empregados e observa a data-base da categoria prevista na CCT ou na Lei, concedendo os reajustes

dos empregados no dia e percentual previstos;

15.5. O gestor deverá verificar a necessidade de se proceder à repactuação do contrato, inclusive quanto à

necessidade de solicitação da contratada;
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15.6. A CONTRATANTE poderá solicitar aos empregados, por amostragem, a qualquer tempo, seus extratos

da  conta  do  FGTS  e  que  verifiquem se  as  contribuições  previdenciárias  e  do  FGTS  estão  sendo

recolhidas em seus nomes;

15.7. Ao final de um ano, todos os empregados devem ter seus extratos avaliados.

15.8. A CONTRATADA deverá  entregar,  no  prazo  de  15 (quinze)  dias  corridos,  quando  solicitado  pela

CONTRATANTE quaisquer dos seguintes documentos:

a) extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da CONTRATANTE;

b) cópia da folha de pagamento analíIca de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador a CONTRATANTE;

c) cópia dos contracheques assinados dos empregados relaIvos a qualquer mês da prestação dos

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e

d) comprovantes de entrega de beneZcios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, entre

outros),  a  que  esIver  obrigada  por  força  de  lei,  Acordo,  Convenção  ou Dissídio  ColeIvo  de

Trabalho, relaIvos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado.

15.9. A fiscalização  técnica  dos  contratos  avaliará  constantemente  a  execução do  objeto  e  uIlizará o

Acordo de Nível de Serviço - ANS, conforme modelo do anexo III, ou outro instrumento subsItuto

acordado  para  aferição  da  qualidade  da  prestação  dos  serviços,  devendo  haver  o

redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos  indicadores  estabelecidos,  sempre  que  a

CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida

as aIvidades contratadas; ou

b) deixar de uIlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou uIlizá-los

com qualidade ou quanIdade inferior à demandada.

15.10. A uIlização da ANS não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da

prestação dos serviços; 

15.11. Durante a  execução  do  objeto,  o  fiscal  técnico  deverá  monitorar  constantemente  o  nível  de

qualidade  dos  serviços  para  evitar  a  sua  degeneração,  devendo  intervir  para  requerer  à

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

15.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

15.13. Em hipótese  alguma,  será  admiIdo  que  a  própria  CONTRATADA  materialize  a  avaliação  de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada; 

15.14. A CONTRATADA poderá apresentar jusIficaIva para a prestação do serviço com menor nível  de

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade

da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador;

15.15. Na hipótese de comportamento conXnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à

qualidade exigida,  bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos  nos

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo

com as regras previstas no ato convocatório; 
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15.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos

serviços;

15.17. O representante da Contratante deverá ter a  qualificação necessária para o acompanhamento e

controle da execução dos serviços e do contrato;

15.18. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios

previstos neste Termo de Referência;

15.19. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produIvidade pactuada,

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para

que esta promova a adequação contratual à produIvidade efeIvamente realizada, respeitando-se os

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.20. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos

§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.21. O descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela

CONTRATADA,  incluindo  o  descumprimento  das  obrigações  trabalhistas,  não  recolhimento  das

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de

habilitação, ensejará a aplicação de sanções administraIvas, previstas no instrumento convocatório e

na  legislação  vigente,  podendo  culminar  em rescisão  contratual,  por  ato  unilateral  e  escrito  da

CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.22. Caso não  seja  apresentada  a  documentação  comprobatória  do  cumprimento  das  obrigações

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA

e reterá  o  pagamento  da  fatura  mensal,  em  valor  proporcional  ao  inadimplemento,  até  que  a

situação seja regularizada; 

a) Não havendo quitação das obrigações por parte da CONTRATADA no prazo de quinze dias corridos,

a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada

que tenham parIcipado da execução dos serviços objeto do contrato; 

b) Tais pagamentos não configuram vínculo empregaXcio ou implicam a assunção de responsabilidade

por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os empregados da contratada; 

15.23. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, do

pagamento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais  e  previdenciárias  e  para  com  o  FGTS

referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias; 

15.24. As disposições  previstas  neste  Termo  de  Referência  não  excluem  o  disposto  no  Anexo  VIII  da

Instrução NormaIva SEGES/MPDG nº 05, de 2017, aplicável no que for perInente à contratação;

15.25. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de

imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade

inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  corresponsabilidade  da  CONTRATANTE  ou  de  seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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16. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

16.1. A Nota Fiscal/Fatura deve ser emiIda após recebimento definiIvo dos serviços;

16.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos após a execução mensal dos serviços, a CONTRATADA deverá

encaminhar à CONTRATANTE a medição de execução mensal ou instrumento equivalente, do qual

conste descrição e quanIdades dos itens executados no período; 

16.3. A contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e

revisões finais que se fizerem necessários;

16.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do contrato

deverá apurar  o  resultado  das  avaliações  da execução do  objeto  e,  se  for  o  caso,  a  análise  do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores

previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;

16.5. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsItuir, às suas expensas,

no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a úlIma e/ou única medição

de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório;

16.6. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis;

16.7. Da mesma forma, ao final de cada período de faturamento mensal, o fiscal administraIvo deverá

verificar as roInas previstas no Anexo VIII-B da IN SEGES/MPDG nº 5/2017, no que forem aplicáveis à

presente contratação, emiIndo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato;

16.8. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parIr do recebimento dos documentos da CONTRATADA, o

fiscal  ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com

suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato;

16.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parIr do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do

Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  mensal  definiIvo,  ato  que  concreIza  o  ateste  da

execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

i. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso

haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas

contratuais perInentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecIvas correções;

ii. EmiIr Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definiIvo dos serviços prestados, com

base nos relatórios e documentações apresentadas; e

iii. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado

pela fiscalização, com base no Acordo de Nível de Serviço – ANS ou instrumento subsItuto;

iv. O recebimento provisório ou definiIvo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada

pelos  prejuízos  resultantes  da  incorreta  execução  do  contrato,  ou,  em  qualquer  época,  das
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garanIas concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002);

v. Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as

especificações  constantes  neste  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  devendo  ser

corrigidos/refeitos/subsItuídos no prazo fixado pelo fiscal ou equipe de fiscalização do contrato,

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

17. DO PAGAMENTO

17.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a parIr da

data de ateste da Nota Fiscal/Fatura recebida; 

i. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei

nº 8.666, de 1993;

17.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definiIvo do serviço, conforme este

Termo de Referência;

17.3. A Nota Fiscal  deverá ser  obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por  meio  de consulta  on-line ao SICAF ou,  na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos síIos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29

da Lei nº 8.666, de 1993. A Contratada também deverá estar regular perante o Cadastro Nacional de

Condenações Cíveis por Improbidade AdministraIva, manIdo pelo Conselho Nacional de JusIça; e o

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas, manIdo pela Controladoria-Geral da União;

i. Constatando-se a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as

providências previstas no do art. 31 da Instrução NormaIva nº 3, de 26 de abril de 2018;

17.4. O setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

i. O prazo de validade; 
ii. A data da emissão; 
iii. Os dados do contrato e do órgão contratante; 
iv. O período de prestação dos serviços; 
v. O valor a pagar; e 

vi. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

17.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-á  após  a  comprovação  da  regularização  da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

17.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução NormaIva SEGES/MPDG nº 05, de 2017, será

efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

i. Não produziu os resultados acordados;
ii. Deixou  de  executar  as  aIvidades  contratadas,  ou  não  as  executou  com a  qualidade  mínima

exigida;
iii. Deixou de  uIlizar  os  materiais  e  recursos  humanos exigidos  para  a  execução  do  serviço,  ou

uIlizou-os com qualidade ou quanIdade inferior à demandada.
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17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiIda a ordem bancária para

pagamento;

17.8. Antes de cada pagamento à  contratada,  será realizada consulta  ao SICAF e/ou síIos eletrônicos

oficiais para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

17.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF  e/ou  síIos  eletrônicos  oficiais,  a  situação  de  irregularidade  da

contratada, será providenciada sua noIficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado

uma vez, por igual período, a critério da Contratante;

17.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para idenIficar possível suspensão temporária de parIcipação em licitação, no

âmbito do órgão ou enIdade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impediIvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaIva nº 3, de 26 de abril de

2018;

17.11. Havendo irregularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, a Contratante deverá adotar as

medidas  necessárias à  rescisão contratual  nos  autos  do processo administraIvo correspondente,

assegurada à contratada a ampla defesa; 

17.12. Havendo a efeIva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF; 

�� Será rescindido o contrato  em execução com a Contratada  inadimplente no SICAF,  salvo  por
moIvo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jusIficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

17.13. Quando do pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação  aplicável,  em

especial a prevista no arIgo 31 da Lei 8.212, de 1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/

MPDG n. 5/2017, quando couber;

17.14. É vedado o pagamento, a qualquer Xtulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em

seu quadro societário servidor público da aIva do órgão contratante, com fundamento na Lei de

Diretrizes Orçamentárias vigente;

17.15. Não tendo havido a incidência de custos com aviso prévio trabalhado e indenizado, a prorrogação

contratual seguinte deverá prever o pagamento do percentual máximo equivalente a 03 (três) dias a

mais por ano de serviço, até o limite compaXvel com o prazo total de vigência contratual;

17.16. A adequação de pagamento de que trata o subitem anterior deverá ser prevista em termo adiIvo;

17.17. Caso tenha  ocorrido  a  incidência  parcial  ou  total  dos  custos  com  aviso  prévio  trabalhado  e/ou

indenizado no primeiro ano de contratação, tais rubricas deverão ser manIdas na planilha de forma

complementar/proporcional,  devendo  o  órgão  Contratante  esclarecer  a  metodologia  de  cálculo

adotada;

17.18. A Contratante providenciará o desconto na fatura a ser paga do valor global pago a Xtulo de vale-

transporte em relação aos empregados da Contratada que expressamente optaram por não receber

o beneZcio previsto na Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, regulamentado pelo Decreto nº

95.247, de 17 de novembro de 1987; 
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17.19. A critério  da  Administração,  a  antecipação  de  pagamento  pode ser  admiIda  excepcionalmente,

mediante  relevante jusIficaIva  de  interesse  público  e  condicionada à  prestação  de  cautelas  ou

garanIas que assegurem o pleno cumprimento do objeto.

17.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efeIvo adimplemento da parcela é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeIvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

18. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA

18.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MPDG N. 5/2017, as regras acerca da Conta-

depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MPDG n. 5/2017 são as estabelecidas

neste Termo de Referência;

18.2. A futura Contratada deve autorizar a Contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o

desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente

aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado

o  cumprimento  tempesIvo  e  regular  dessas  obrigações,  até  o  momento  da  regularização,  sem

prejuízo das sanções cabíveis;

18.3. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria Administração (ex.: por falta da

documentação  perInente,  tais  como  folha  de  pagamento,  rescisões  dos  contratos  e  guias  de

recolhimento), os valores reIdos cautelarmente serão depositados junto à JusIça do Trabalho, com

o  objeIvo  de  serem  uIlizados  exclusivamente  no  pagamento  de  salários  e  das  demais  verbas

trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes;

18.4. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º salário e

rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas repercussões trabalhistas,

fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela Contratante em conta-depósito vinculada

específica, em nome do prestador dos serviços, bloqueada para movimentação, conforme disposto

no anexo XII da Instrução NormaIva SEGES/MPDG nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados

para o pagamento direto dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5

do anexo VII-B da referida norma;

18.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN SEGES/MPDG n.

5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir discriminadas, incidentes sobre a

remuneração, cuja movimentação dependerá de autorização do TRE/RN e será feita exclusivamente

para o pagamento das respecIvas obrigações:

i. 13º (décimo terceiro) salário;
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ii. Férias e um terço consItucional de férias;
iii. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
iv. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário;
v. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no Anexo XII da

IN SEGES/MPDG n. 5/2017;

18.6. O saldo  da  conta-depósito  será remunerado pelo  índice  de  correção  da poupança  pro  rata die,

conforme  definido  em  Termo  de  Cooperação  Técnica  firmado  entre  o  TRE/RN  e  a  insItuição

financeira. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação

Técnica;

18.7. Os valores referentes às provisões mencionadas neste edital que sejam reIdos por meio da conta-

depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago diretamente à empresa que vier a prestar os

serviços;

18.8. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da conta-depósito, os

recursos aInentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados;

18.9. A empresa contratada poderá solicitar a autorização da contratante para uIlizar os valores da conta-

depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas previstos nos subitens acima ou de eventuais

indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do

contrato;

i. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos comprobatórios da
ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respecIvos prazos de vencimento. Somente após a
confirmação da ocorrência da situação pela Administração, será expedida a autorização para a
movimentação dos recursos  creditados na conta-depósito  vinculada,  que será encaminhada à
InsItuição Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação
dos documentos comprobatórios pela empresa;

ii. A  autorização  de  movimentação  deverá  especificar  que  se  desIna  exclusivamente  para  o
pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista aos trabalhadores
favorecidos;

iii. A empresa deverá apresentar ao TRE/RN, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da
movimentação,  o  comprovante  das  transferências  bancárias  realizadas  para  a  quitação  das
obrigações trabalhistas;

18.10. O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à respecIva Itular

no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente

aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação da quitação de todos os encargos

trabalhistas e previdenciários relaIvos ao serviço contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MPDG

n. 5/2017.

19. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

19.1. Visando  à  adequação  aos  novos  preços  praIcados  no  mercado,  desde  que  solicitado  pela

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no

subitem que se seguirá, o valor consignado no Termo de Contrato será repactuado, compeIndo à

CONTRATADA jusIficar  e  comprovar  a  variação dos custos,  apresentando  memória  de  cálculo  e

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma estatuída pela

Instrução NormaIva SEGES/MPDG n° 5, de 2017;
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19.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao

princípio  da anualidade do reajustamento dos preços da contratação,  podendo ser  realizada em

momentos disIntos para discuIr a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em

datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço;

19.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

i. Para os custos relaIvos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a parIr
dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção coleIva de trabalho, vigente à época da
apresentação da proposta, relaIvo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

ii. Para  os  insumos  discriminados  na  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  que  estejam
diretamente  vinculados  ao  valor  de  preço  público  (tarifa):  do  úlImo  reajuste  aprovado  por
autoridade governamental ou realizado por determinação legal ou normaIva;

iii. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos não decorrentes da
mão de obra): a parIr da data limite para apresentação das propostas constantes do Edital;

19.4. Nas repactuações  subsequentes  à  primeira,  o  interregno  de  um  ano  será  computado  da  úlIma

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como úlIma

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que

celebrada ou aposIlada; 

19.5. O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual

subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coleIva que fixar os novos custos de mão de

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do

contrato, caso não haja prorrogação;

19.6. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempesIvamente, dentro do prazo acima fixado,

ocorrerá a preclusão do direito à repactuação;

19.7. Nessas condições, se a vigência do contrato Iver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser

pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:

i. Da vigência do acordo, dissídio ou convenção coleIva anterior, em relação aos custos decorrentes
de mão de obra;

ii. Do úlImo reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação legal
ou normaIva, para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que
estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa);

iii. Do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação aos
custos sujeitos à variação de preços do mercado;

19.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou

convenção  coleIva  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha  sido  possível  à  CONTRATANTE  ou  à

CONTRATADA  proceder  aos  cálculos  devidos,  deverá  ser  inserida  cláusula  no  termo  adiIvo  de

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos

valores reajustados, sob pena de preclusão; 

19.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas-base diferenciadas, a

repactuação  deverá  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantos  forem  os  acordos,  dissídios  ou

convenções coleIvas das categorias envolvidas na contratação;

19.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneZcios não previstos na proposta inicial,

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normaIva, Acordo,

Convenção e Dissídio ColeIvo de Trabalho;  
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19.11. A  CONTRATANTE  não  se  vincula  às  disposições  conIdas  em  Acordos,  Dissídios  ou  Convenções

ColeIvas que tratem do pagamento de parIcipação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da

empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam

aos contratos com a Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais

como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços

para os insumos relacionados ao exercício da aIvidade; 

19.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a comprovação

da  variação  dos  custos  dos  serviços  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços,

acompanhada  da  apresentação  do  novo  acordo,  dissídio  ou  convenção  coleIva  da  categoria

profissional abrangida pelo contrato;

19.13. Quando a repactuação se referir aos custos sujeitos à variação dos preços de mercado (insumos não

decorrentes  da  mão de  obra),  a  CONTRATADA demonstrará  o respecIvo aumento por  meio  de

Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços,  considerando-se  a  aplicação  do  Índice  de  Preços  ao

Consumidor Amplo – IPCA – para o  reajustamento, mediante a aplicação da seguinte fórmula (art. 5º

do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual do serviço a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada

para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relaIvo ao mês do reajustamento;

i. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a  CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância  calculada pela  úlIma variação conhecida,  liquidando a diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definiIvo;  fica  a  CONTRATADA  obrigada  a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer;  

ii. Nas aferições finais, o índice uIlizado para a repactuação dos insumos será, obrigatoriamente, o
definiIvo; 

iii. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser exInto ou de qualquer
forma não possa mais ser uIlizado, será adotado, em subsItuição, o que vier a ser determinado
pela legislação então em vigor; 

iv. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsItuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos e materiais, por meio de termo
adiIvo;  

19.14. Os novos  valores  contratuais  decorrentes  das  repactuações  terão  suas  vigências  iniciadas

observando-se o seguinte:

1A parIr da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
2Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade para

concessão das próximas repactuações futuras; ou
3Em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação envolver revisão

do  custo  de  mão  de  obra  em  que  o  próprio  fato  gerador,  na  forma  de  acordo,  dissídio  ou
convenção coleIva, ou sentença normaIva, contemplar data de vigência retroaIva, podendo esta
ser considerada para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem
da anualidade em repactuações futuras;
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19.15. Independentemente de a CONTRATADA ter solicitado a repactuação e essa ter sido ou não analisada

e  autorizada  pela  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  é  obrigada  a  pagar  os  salários  dos  seus

empregados conforme o disposto em convenção coleIva de trabalho vigente, com observância da

data base e da convenção coleIva de trabalho da respecIva categoria profissional. 

19.16. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a moIvaram, e

apenas em relação à diferença porventura existente;

19.17. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados

a parIr da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos;

19.18. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os atos

ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação dos

custos;

19.19. As repactuações serão formalizadas por meio de aposIlamento, exceto quando coincidirem com a

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato;

19.20. O CONTRATADO deverá complementar a garanIa contratual anteriormente prestada, de modo que

se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor contratado, como condição

para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

19.21. Independentemente de a CONTRATADA ter solicitado a repactuação e essa ter sido ou não analisada

e  autorizada  pela  CONTRATANTE,  a  CONTRATADA  é  obrigada  a  pagar  os  salários  dos  seus

empregados conforme o disposto em convenção coleIva de trabalho vigente, com observância da

data base e da convenção coleIva de trabalho da respecIva categoria profissional.

 

20. GARANTIA DA EXECUÇÃO

20.1. A CONTRATADA prestará garanIa no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do

contrato, nos termos previstos na Lei nº 8.666, de 1993, na IN nº 5/2017 - SEGES/MPDG e no edital

do certame.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administraIva nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

i. inexecutar  total  ou  parcialmente  qualquer  das  obrigações  assumidas  em  decorrência  da
contratação;

ii. ensejar o retardamento da execução do objeto;
iii. falhar ou fraudar na execução do contrato;
iv. comportar-se de modo inidôneo; ou
v. cometer fraude fiscal.

21.2. Em  caso  de inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  contratado,  a  Administração  pode  aplicar  à

CONTRATADA as seguintes sanções:

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significaIvos
para o serviço contratado;

ii. Multa de: 

I) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
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aceitação  do  objeto,  de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

II) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;

III) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

IV) 0,2% a 3,2% sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e
2, abaixo; e 

V) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da
garanIa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por
cento).  O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  corridos  autorizará  a  Administração
CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

VI) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si;

iii. Suspensão temporária  de  parIcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

iv. Sanção de impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento do SICAF, por
até 5 (cinco) anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administraIva no subitem 22.1
deste Termo de Referência.

v. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,  enquanto
perdurarem  os  moIvos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

vi. Rescisão unilateral  do Contrato  caso a empresa não realize  no tempo exigido  o treinamento
definido no subitem 7.4 deste Termo de Referência.

21.3. As  sanções previstas nos subitens 21.2.i,  21.2.iii,  21.2.iv,  21.2.v e 21.2vi  poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados;

21.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 PermiIr situação que crie a possibilidade de causar 

dano Zsico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência;

05

2

Suspender ou interromper, salvo moIvo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por

dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar

os serviços contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por serviço e por dia;
02

5

ReIrar funcionários ou encarregados do serviço

durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;

03

6

Violar as normas da PolíIca de Segurança de

Informações do TRE/RN, conforme disposto na

Resolução nº 20/2019 - TRE/RN;

05

Para os itens a seguir, deixar de:

6

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por

dia;

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;
02

8

SubsItuir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do

serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos

não previstos nesta tabela de multas, após

reincidência formalmente noIficada pelo órgão

fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os

prepostos previstos no edital/contrato;
01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários

conforme previsto no subitem 7.4 deste Termo de

Referência

05
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21.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou

profissionais que:

1. Tenham  sofrido  condenação  definiIva  por  praIcar,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no
recolhimento de quaisquer tributos;

2. Tenham praIcado atos ilícitos visando a frustrar os objeIvos da licitação;
3. Demonstrem não possuir  idoneidade para contratar  com a Administração em virtude de atos

ilícitos praIcados; 

21.6. A aplicação  de qualquer  das  penalidades previstas  realizar-se-á em processo administraIvo  que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999;

21.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanIa, ou ainda, quando for o caso, serão

inscritos na Dívida AIva da União e cobrados judicialmente. Caso a Contratante determine, a multa

deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente;

21.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educaIvo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade;

21.9. Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  se  houver  indícios  de  práIca  de  infração

administraIva  Ipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à

administração  pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administraIvo  necessárias  à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeIdas à autoridade competente,  com

despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  invesIgação

preliminar ou Processo AdministraIvo de Responsabilização – PAR;

21.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administraIvas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administraIva;

21.11. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administraIvos

específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal

resultantes de ato lesivo comeIdo por pessoa jurídica, com ou sem a parIcipação de agente público; 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

22.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são disciplinadas no edital;

22.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital;

22.3. Os critérios de qualificação técnica profissional a serem atendidos pelo licitante serão:

22.3.1. Comprovação de que  o profissional  já executou objeto compaXvel, em prazo, com o

que está sendo licitado, mediante a comprovação de experiência mínima de três anos

na execução de objeto semelhante ao da contratação, podendo ser aceito o somatório

de atestados.
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22.3.2. A  empresa  licitante  deverá  indicar  profissional  portador de  registro  no  CREA  na

especialidade  de  engenharia  elétrica,  com  CerIdão  de  Acervo  Técnico  -  CAT,

juntamente com atestado de execução de serviços, devidamente registrados no CREA

comprovando a experiência do profissional nas seguintes áreas específicas conforme

descrito abaixo, admiIda a apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos

não conXnuos, para fins da comprovação:

1. Projeto  ou  fiscalização  de  montagem  ou  manutenção  de  subestação  elétrica  modulada  com
capacidade mínima de 300 Kva; 

    

22.4. Será aceito atestado(s) de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado  por  sociedades  comerciais,  órgãos  e  enIdades  públicas,  comprovando  a  prestação  de

serviços compaXveis em caracterísIcas, quanIdades e prazos com o objeto desta licitação;

22.5. Não serão aceitos atestados emiIdos por empresa do mesmo grupo empresarial da Contratada ou

de membros de seu quadro societário;

22.6. Caso solicitado, a licitante deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da

legiImidade dos atestados exigidos, apresentando, dentre outros documentos, cópias dos contratos

que deram suporte às contratações informadas, endereços atuais dessas contratantes, telefones e

locais onde foram prestados esses serviços.

22.7. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global por lote. 

22.8. As regras de desempate entre propostas são discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

23.1. O custo esImado da contratação é o previsto no valor global máximo, em anexo ao Edital.

23.2. Deverá ser previsto na planilha apenas os custos diretos com os profissionais, encargos e impostos da

empresa,  ficando os  custos  com percentuais  de  adicional  de periculosidade ou de insalubridade

calculado sobre o salário bruto dos profissionais para o segundo momento quando da realização da

perícia. Conforme mencionado nos subitens 10.10, 10.11 e 12.57, esse adicional deverá ser raIficado

por laudo a ser emiIdo conforme normas regulamentadoras, podendo ser subsItuído pelo laudo de

insalubridade se assim for definido no laudo. 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

24.1. As despesas decorrentes deste certame correrão às expensas do orçamento ordinário e eleitoral na

ação de julgamento de causas e gestão administraIva na JusIça Eleitoral.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022-TRE/RN – ANEXO II

VALOR ESTIMADO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA ELÉTRICA E ENGENHARIA MECÂNICA

Grupo Item CATSER Descrição/Especificação Qtde. Und.
Valor

Unitário
(R$)

Valor
EsYmado

(Contrato de
30 Meses)

(R$)

1 1 22225 Prestação  de  Serviço  de

ENGENHARIA ELÉTRICA,  por  meio

de mão de obra de  ENGENHEIRO

ELETRICISTA, com atuação em todo

estado  e  base  de  trabalho  na

unidade  do  PRÉDIO  SEDE  do

Tribunal  Regional  Eleitoral  do  RN,

situada na Av. Rui Barbosa, nº 215,

Morro  Branco,  Natal/RN  (01

profissional, conforme  subitem

1.1 do Termo de Referência).

30 Mês 16.731,99 501.959,70

2 22225 Pacote 1 (P1) - Serviços adicionais

relaYvos  ao  DESCOLAMENTO  do

ENGENHEIRO  ELETRICISTA  para

realizar  serviços  fora  da  região

metropolitana  de  Natal,

correspondente  a  1  (um)

profissional durante 1 (um) dia de

serviço  em  deslocamento,  sem

pernoite,  de  acordo  com  as

especificações conIdas no Anexo I.

24 Unid. 194,12 4.658,88

3 22225 Pacote 2 (P2) - Serviços adicionais

relaYvos  ao  DESCOLAMENTO  do

ENGENHEIRO  ELETRICISTA  para

realizar  serviços  fora  da  região

metropolitana  de  Natal,

correspondente  a  1  (um)

profissional durante 1 (um) dia de

serviço  em  deslocamento,  com

pernoite,  de  acordo  com  as

especificações conIdas no Anexo I.

96 Unid. 323,51 31.056,96

4 22225 Pacote 3 (P3) - Serviços adicionais

relaYvos  a  SERVIÇO

EXTRAORDINÁRIO  DO

ENGENHEIRO  ELETRICISTA  com

produYvidade correspondente a 1

(um)  profissional  durante  1  (um)

dia  de  jornada  de  trabalho  aos

15 Unid. 836,60 12.549,00
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sábados,  de  acordo  com  as

especificações conIdas no Anexo I.

5 22225 Pacote 4 (P4) - Serviços adicionais

relaYvos  a  SERVIÇO

EXTRAORDINÁRIO  DO

ENGENHEIRO  ELETRICISTA  com

produYvidade correspondente a 1

(um)  profissional  durante  1  (um)

dia  de  jornada  de  trabalho  aos

domingos  ou feriados,  de  acordo

com as especificações conIdas no

Anexo I.

5 Unid. 1.115,47 5.577,35

6 22225 Pacote 5 (P5) - Serviços adicionais

relaYvos  a  ENGENHEIRO

MECÂNICO  com  produYvidade

correspondente  a  1  (um)

profissional  durante  30  (trinta)

dias  corridos  de  jornada  de

trabalho,  de  acordo  com  as

especificações conIdas no Anexo I.

3 Unid. 16.815,78 50.447,34

7 22225 Pacote 6 (P6) - Serviços adicionais

relaYvos  a  ENGENHEIRO

MECÂNICO  com  produYvidade

correspondente  a  1  (um)

profissional  durante  15  (quinze)

dias  corridos  de  jornada  de

trabalho,  de  acordo  com  as

especificações conIdas no Anexo I.

4 Unid. 8.407,89 33.631,56

VALOR TOTAL ESTIMADO (R$) 639.880,79
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022-TRE/RN – ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

Contrato nº 14/2022-TRE/RN
Ref.: Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2022-TRE/RN

Processo AdministraIvo Eletrônico nº 8381/2021-TRE/RN

Contrato  de  prestação  de  serviços  de  engenharia que  firmam
entre si o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO
NORTE  -  TRE/RN  e  a  empresa  (-RAZÃO  SOCIAL  DO
CONTRATADO-).

Pelo  presente  instrumento,  de  um  lado  a  UNIÃO,  por  intermédio  do  TRIBUNAL  REGIONAL
ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE – TRE/RN  (CNPJ:  05.792.645/0001-28), doravante denominado
CONTRATANTE ou TRE/RN, sediado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Tirol, Natal/RN (CEP 59015-290), neste
ato representado por seu Diretor-Geral, Itular ou subsItuto legal, no uso de suas atribuições, e do outro
lado  a  empresa  (-RAZÃO  SOCIAL  DO  CONTRATADO-),  (CNPJ:  (-CNPJ-)),  com  sede  na  (-endereço:
logradouro,  número,  bairro,  cidade,  UF),  [Telefone:  (-DDD-número-);  Correio  Eletrônico:  (-correio
eletrônico-)],  doravante  denominada CONTRATADO,  neste  ato  representado  por  (-Nome  do
Representante Legal-), CPF (-nº CPF-), considerando as disposições estabelecidas na Lei nº 8.666/1993
e  demais  nas  normas  perInentes,  firmam  o  presente  contrato,  mediante  as  cláusulas  a  seguir
enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços terceirizados e conInuados de
engenharia elétrica e de engenharia mecânica para o Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte -
TRE-RN,  com execução realizada mediante alocação, pela empresa contratada, de empregados com os
cargos de  engenheiro eletricista,  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra (mão de obra
residente) e de engenheiro mecânico, em caráter eventual (na forma de pacotes de serviços adicionais),
conforme condições, quanIdades e exigências estabelecidas no Termo de Referência e demais anexos do
edital do Pregão Eletrônico nº (-numeração-)/2022-TRE/RN.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. O presente contrato terá vigência de 30 (trinta) meses, a contar de (-Dia-) de (-Mês-) de 2022.

2.1.1. A execução do objeto contratado terá início a parIr de data a ser determinada em ordem de
serviço  a  ser  expedida  pelo  CONTRATANTE,  não  sendo  devido  ao  CONTRATADO  nenhum  pagamento
referente a período anterior à referida data.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA

3.1. Findo o prazo ajustado na Cláusula Segunda, em havendo vantajosidade para o CONTRATANTE
e concordância do CONTRATADO, a prorrogação do prazo de vigência deste contrato estará condicionada à
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avaliação dos serviços prestados e à conveniência administraIva, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº
8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO CONTRATO

4.1.  O  presente  contrato  possui  valor  total  esImado  de  R$  (-Valor  em  Moeda-)  (-Valor  por

Extenso-), conforme detalhamento a seguir apresentado:

Item Descrição/Especificação Quant. Unidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor Global
para 30

meses (R$)

1 SERVIÇO DE ENGENHARIA ELÉTRICA,  com execução
realizada mediante alocação de profissional com o
cargo de engenheiro  eletricista,  para atuação em
todo o estado do Rio  Grande do Norte e base de
trabalho  na  unidade  do  ediZcio-sede  do  TRE/RN,
localizado na Av. Rui Barbosa, nº 215, Morro Branco,
Natal/RN (01 profissional, conforme subitem 1.1 do
termo de referência da licitação).

30 Mês (-Valor-) (-Valor-)

2 Pacote  1  (P1):  Serviços  adicionais  relaIvos  ao
DESCOLAMENTO de ENGENHEIRO ELETRICISTA para
realizar  serviços fora  da  Região  Metropolitana  de
Natal, correspondente a 1 (um) profissional durante 1
(um) dia de serviço em deslocamento, sem pernoite,
de acordo com as especificações conIdas no termo
de referência da licitação.

24 Unidade (-Valor-) (-Valor-)

3 Pacote  2  (P2):  Serviços  adicionais  relaIvos  ao
DESCOLAMENTO de ENGENHEIRO ELETRICISTA para
realizar  serviços  fora  da  região  metropolitana  de
Natal, correspondente a 1 (um) profissional durante 1
(um) dia de serviço em deslocamento, com pernoite,
de acordo com as especificações conIdas no termo
de referência da licitação.

96 Unidade (-Valor-) (-Valor-)

4 Pacote 3 (P3): Serviços adicionais relaIvos a SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO de ENGENHEIRO ELETRICISTA, com
produIvidade correspondente a  1 (um) profissional
durante 1  (um)  dia  de  jornada  de  trabalho  aos
sábados,  de acordo com as especificações conIdas
no termo de referência da licitação.

15 Unidade (-Valor-) (-Valor-)

5 Pacote 4 (P4): Serviços adicionais relaIvos a SERVIÇO
EXTRAORDINÁRIO de ENGENHEIRO ELETRICISTA, com
produIvidade correspondente a 1 (um) profissional
durante  1  (um)  dia  de  jornada  de  trabalho  aos
domingos  ou  feriados,  de  acordo  com  as
especificações  conIdas  no  termo  de  referência  da
licitação.

5 Unidade (-Valor-) (-Valor-)

6 Pacote  5  (P5):  Serviços  adicionais  relaIvos  a
ENGENHEIRO  MECÂNICO,  com  produIvidade
correspondente  a  1  (um)  profissional  durante  30
(trinta)  dias  corridos  de  jornada  de  trabalho,  de
acordo com as especificações conIdas no termo de
referência da licitação.

3 Unidade (-Valor-) (-Valor-)

7 Pacote  6  (P6):  Serviços  adicionais  relaIvos  a
ENGENHEIRO  MECÂNICO,  com  produIvidade
correspondente  a  1  (um)  profissional  durante  15

4 Unidade (-Valor-) (-Valor-)
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(quinze)  dias  corridos  de  jornada  de  trabalho,  de
acordo com as especificações conIdas no termo de
referência da licitação.

4.2. Os valores indicados no subitem 4.1 desta Cláusula serão pagos de acordo com os serviços
efeIvamente prestados, nas quanIdades e condições estabelecidas neste contrato e no Anexo I (Termo de
Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA –  DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

5.1.  Os  valores  esImados  dos  serviços  que  são  objeto  do  presente  contrato  poderão  sofrer
repactuação,  mediante  solicitação  do  CONTRATADO,  de  acordo  com  as  regras  previstas  no  Anexo  I
(Termo de Referência) do edital do Pregão Eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste contrato.

5.2. A repactuação de preços poderá ser formalizada por meio de aposIlamento a este contrato.

5.3. Independentemente de o CONTRATADO ter solicitado a repactuação e essa ter sido ou não
analisada  e  autorizada  pelo  CONTRATANTE,  o CONTRATADO é obrigado a pagar  os  salários  dos seus
empregados (mão de obra residente) conforme o disposto em convenção coleIva de trabalho vigente,
com observância da data base e da convenção coleIva de trabalho da respecIva categoria profissional.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. As despesas decorrentes deste contrato se enquadram na Ação JULGAMENTO DE CAUSAS E
GESTÃO ADMINISTRATIVA NA JUSTIÇA ELEITORAL (N.D.: 339039.04) e serão inicialmente atendida pela
Nota de Empenho nº (-número-).

6.2. É admiIda a cessão de crédito decorrente deste contrato, de acordo com os procedimentos
previstos na Instrução NormaIva SG/SEDGG/ME nº 53/2020.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA

7.1. O CONTRATADO deverá prestar garanIa para o cumprimento deste contrato, nos moldes do
art. 56 da Lei 8.666/1993, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após o
término da vigência  contratual,  devendo essa garanIa ser renovada a cada prorrogação de vigência
contratual  e  reposta  em  caso  de  uIlização,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  observados  ainda  os
requisitos para essa garanIa previstos no edital do Pregão Eletrônico referido na Cláusula Primeira deste
contrato.

7.2. O valor da garanIa deverá corresponder a 5% (cinco por cento) do valor total do presente
contrato, limitada ao equivalente a 2 (dois) meses do custo da folha de pagamento dos empregados do
CONTRATADO que venham a parIcipar da execução dos serviços contratados.

7.3.  A  garanIa,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida  pelo CONTRATADO,  assegurará  o
pagamento de:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do presente contrato;

b) prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo do CONTRATADO
durante a execução deste contrato;

c) multas moratórias e puniIvas aplicadas pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO; e

d)  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não  adimplidas  pelo
CONTRATADO, quando couber.

7.4. O comprovante de prestação da garanIa deverá ser apresentado no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contado da assinatura deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização do presente contrato, por meio de servidores formalmente designados;

b)  Proporcionar  ao  CONTRATADO as  condições  ajustadas  a  fim  de  que  possa  cumprir  suas
obrigações;
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c) Efetuar os pagamentos devidos ao CONTRATADO, nos termos previstos neste contrato e no
Anexo I (Termo de Referência) do Edital do Pregão Eletrônico mencionado na Cláusula Primeira deste
contrato;

d)  Prestar  aos  funcionários  do  CONTRATADO todas  as  informações  e  esclarecimentos
solicitados;

e) Manifestar-se formalmente em todos os atos relaIvos à execução do presente contrato, em
especial na aplicação de sanções e nas alterações contratuais;

f) Demais obrigações descritas no Anexo I (Termo de Referência) do edital do Pregão Eletrônico
referido na Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. São obrigações do CONTRATADO:

a) executar os serviços que são objeto deste contrato observando as exigências e especificações
descritas no Termo de Referência e demais anexos do edital do Pregão Eletrônico referido na Cláusula
Primeira deste contrato;

b) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

c) manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse do
CONTRATANTE ou de terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução contratual, devendo
orientar seus empregados nesse senIdo;

d)  orientar  seus empregados  alocados  para a  execução contratual  quanto  à  necessidade  de
observância das normas de segurança da informação do CONTRATANTE, a serem indicadas pelo fiscal
ou pelo gestor deste contrato;

e)  orientar  seus  empregados  alocados  para  a  execução contratual,  em observância  à  Lei  nº
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), quanto à necessidade de ser evitada a
uIlização de dados pessoais  de servidores  públicos  e  de colaboradores  do TRE/RN ou de eleitores,
eventualmente  acessados,  para  finalidade  disInta  daquela  do  objeto  deste  contrato,  sob  pena  de
responsabilização administraIva, civil e criminal;

f)  apresentar  as  notas  fiscais  ou  faturas  decorrentes  da  execução  contratual,  contendo  a
discriminação exata e os respecIvos quanItaIvos dos serviços realizados, com observância dos valores
contratados;

g)  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem
necessárias nos serviços contratados, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
presente contrato;

h)  adotar  as  medidas  necessárias  para  viabilizar  a  abertura  de  Conta  Depósito  Vinculada,
bloqueada  para  movimentação,  nos termos da legislação vigente,  desInada  ao provisionamento  de
valores  para  o  pagamento  das  férias,  13º  (décimo  terceiro)  salário  e  verbas  rescisórias  aos  seus
empregados  que,  alocados  para  a  execução  do  presente  contrato,  fiquem  à  disposição  nas
dependências do CONTRATANTE para a prestação do serviço contratado, caracterizando o regime de
dedicação exclusiva de mão de obra;

i) cumprir as demais obrigações previstas no Anexo I (Termo de Referência) do edital do Pregão
Eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO CONTRATUAL E PENALIDADES

10.1.  A  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  enseja  sua  rescisão  de  acordo  com  o
estabelecido no art. 77 da Lei nº 8.666/1993, consItuindo também moIvos para o rompimento do
ajuste aqueles previstos no art. 78 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

10.2.  A  rescisão,  com  as  consequências  contratuais,  será  regida  pelos  arts.  77  a  80  da  Lei
8.666/1993, observando-se que, nos casos de rescisão previstos nos incisos I a XI do art. 78 da mesma
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Lei, o CONTRATADO fica sujeito ao pagamento de multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais
de multas prevista no Anexo I (Termo de Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula
Primeira deste contrato.

10.3.  Nas  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato  pelo  CONTRATADO,  o
CONTRATANTE  poderá,  garanIda  a  prévia  defesa,  e  de  acordo  com a  classificação  estabelecida  no
Termo de Referência, em anexo, aplicar as seguintes sanções administraIvas:

a) advertência;

b) multa, calculada de acordo com a faixa de percentuais de multas prevista no Anexo I (Termo
de Referência) do edital do pregão eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato;

c)  suspensão  temporária  de  parIcipação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  o
TRE/RN, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d)  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/1993.

10.4.  Caso venha a  entregar  ou apresentar  documentação falsa,  ensejar  o  retardamento da
execução  do  objeto  deste  contrato,  não  manIver  a  proposta  apresentada,  falhar  ou  fraudar  na
execução deste contrato,  comportar-se  de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,  o CONTRATADO
poderá ficar impedido de licitar e contratar com a União e será descredenciado no SICAF, pelo prazo de
até 5 (cinco)  anos,  sem prejuízo das multas previstas no edital  da licitação que originou a presente
contratação e das  demais  cominações legais,  em conformidade com o disposto no art.  7º da Lei  nº
10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES

11.1.  O  presente  contrato  poderá  ser  alterado  na  ocorrência  de  qualquer  das  hipóteses
previstas no art. 65 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS PAGAMENTOS

12.1. Os pagamentos decorrentes da execução deste contrato ficarão condicionados ao efeIvo
cumprimento das respecIvas obrigações assumidas  pelo CONTRATADO, observado o período ao qual
cada pagamento se referir, conforme as exigências e especificações descritas no Termo de Referência e
demais anexos do edital do Pregão Eletrônico referido na Cláusula Primeira deste contrato, inclusive
no que se refere à avaliação, pelo CONTRATANTE, da qualidade dos serviços executados, devendo cada
pedido de pagamento ser instruído pelo CONTRATADO com a apresentação dos seguintes documentos:

a) nota fiscal ou fatura de serviços, acompanhada de memória de cálculo e com indicação do
nome  do  banco  e  dos  números  da  agência  e  da  conta-corrente  do  CONTRATADO na  qual  será
depositada a respecIva ordem bancária;

b) documentos, referentes ao CONTRATADO, comprobatórios de:

b.1) regularidade fiscal e trabalhista, que poderá ser demonstrada por meio de consulta "on-line" ao
Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de  Fornecedores  –  SICAF  ou  mediante  consulta  aos  endereços
eletrônicos oficiais competentes na internet;

b.2) inexistência de débitos inadimplidos perante a JusIça do Trabalho (CerIdão NegaIva de Débitos
Trabalhistas – CNDT);

b.3) inexistência de registros impediIvos à contratação no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis
por  Improbidade  AdministraIva  manIdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusIça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);

b.4)  inexistência  de  registros  impediIvos  à  contratação  no  Cadastro  de  Empresas  Inidôneas  e
Suspensas (CEIS), disponível no portal da transparência (www.portaltransparencia.gov.br);

c) documentos comprobatórios do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo
de GaranIa do Tempo de Serviço - GFIP e Previdência Social - GPS), correspondentes ao mês da úlIma
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nota  fiscal  ou  fatura  vencida,  compaXvel  com  os  empregados  vinculados  à  execução  contratual,
nominalmente idenIficados (mão de obra residente);

d)  cópia  da  folha  de  pagamento  analíIca,  em  que  conste  como  tomador  dos  serviços  o
CONTRATANTE;

e) cópias das folhas de ponto dos empregados alocados para a execução contratual (mão de obra
residente);

f) comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas devidas aos empregados vinculados ao
presente contrato (mão de obra residente), correspondentes à úlIma nota fiscal ou fatura que tenha sido
paga pelo CONTRATANTE, com destaque para as seguintes obrigações;

f.1) pagamento de salários no prazo previsto em Lei, referente ao mês anterior; 

f.2) fornecimento de vale transporte e auxílio alimentação, quando cabível; 

f.3) pagamento do 13º salário; 

f.4) concessão de férias e correspondente pagamento do adicional de férias, na forma da Lei;

f.5) verbas de rescisão de contrato quando do término do contrato, demissão ou dispensa, na for-
ma da lei trabalhista, de modo a demonstrar a regularidade trabalhista da empresa frente a estas despesas;

f.6) cumprimento de outras obrigações conIdas em convenção coleIva, acordo coleIvo ou senten-
ça normaIva em dissídio coleIvo de trabalho.

12.2.  A  documentação  de  que  tratam  as  alíneas  “d”  a  “f”  do  subitem  12.1  deverá  ser
correspondente ao mês da úlIma competência vencida.

12.3. O servidor do CONTRATANTE responsável pelo atesto da nota fiscal/fatura terá o prazo de até
3 (três) dias úteis para fazê-lo, contando-se esse prazo a parIr do recebimento da nota fiscal, exceto se o
CONTRATADO não fornecer todos os documentos necessários para o ateste, hipótese na qual o prazo para
o atesto passará a ser contado a parIr da entrega dos documentos restantes.

12.4.  Cumpridas  as  exigências  previstas  nos  subitens  12.1  a  12.3,  efetuar-se-á  o  respecIvo
pagamento, em favor do CONTRATADO, mediante depósito bancário, em até 10 (dez) dias úteis contados
da data em que a despesa for devidamente atestada pelo fiscal deste contrato, desde que não haja fator
impediIvo imputável ao CONTRATADO.

12.5.  O  CNPJ  constante  da  nota  fiscal  deverá  ser  o  mesmo  indicado  na  proposta  e  nota  de
empenho. Eventual mudança do CNPJ do estabelecimento do CONTRATADO (matriz/filial) encarregado da
execução do contrato,  entre aqueles constantes  dos documentos de habilitação, terá de ser  solicitada
formal  e  jusIficadamente,  com  antecedência  mínima  de  8  (oito)  dias  úteis,  da  data  prevista  para  o
pagamento da nota fiscal, não se aceitando pedido de subsItuição de CNPJ após o dia 30 de novembro de
cada ano.

12.6. Ao CONTRATANTE se reserva o direito de somente efetuar cada pagamento após a atestação
de que os respecIvos serviços foram executados em conformidade com as especificações previstas neste
contrato e no Termo de Referência e demais anexos do Edital do Pregão Eletrônico referido na Cláusula
Primeira deste contrato.

12.7.  Nenhum  pagamento  será  efetuado  em  favor  do  CONTRATADO  enquanto  pendente  de
liquidação  qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 

12.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/1991, nos termos do item 6 do Anexo XI da Instrução
NormaIva SEGES/MPDG nº 5/2017, e na Instrução NormaIva RFB nº 971/2009, da Secretaria da Receita
Federal, quando couber.

12.9. Caso o pagamento ocorra fora do prazo estabelecido, sem que  o CONTRATADO contribua
para isso, o CONTRATANTE pagará o valor devido com atualização financeira, proporcionalmente aos dias
de atraso, no percentual de 0,01667% ao dia, alcançando 6% ao ano. 
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12.10. A comprovação do cumprimento de obrigações trabalhistas  pelo CONTRATADO abrange a
exigência de que a parcela mensal a Xtulo de aviso prévio trabalhado será no percentual máximo de 1,94%
no primeiro ano de execução contratual, e, em caso de prorrogação da vigência do contrato, o percentual
máximo dessa parcela será de 0,194% a cada ano de prorrogação.

12.11. O CONTRATANTE fica autorizado a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários  e  demais  verbas  trabalhistas  diretamente  aos  empregados  do  CONTRATADO alocados  para  a
execução contratual, e também os pagamentos das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não
demonstrado o cumprimento tempesIvo e regular dessas obrigações pelo CONTRATADO, até o momento
da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.

12.12.  A  critério  do  CONTRATANTE,  a  antecipação  de  pagamentos  poderá  ser  autorizada,
excepcionalmente,  mediante relevante jusIficaIva de interesse público e condicionada à  prestação de
cautelas ou garanIas que assegurem o pleno cumprimento do objeto contratado.

12.13. O CONTRATADO autoriza o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13º
salário e rescisão contratual dos trabalhadores alocados para a execução do presente contrato (mão de
obra residente), bem como de suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias. Os referidos
valores serão depositados pelo CONTRATANTE em conta-depósito vinculada específica,  bloqueada para
movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução NormaIva SEGES/MPDG nº 5/2017, e tais
valores somente serão liberados nas hipóteses e condições também previstas na referida norma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL

13.1.  Aplicam-se à  execução deste  contrato,  e em especial  aos seus casos omissos,  a  Lei  nº
8.666/1993,  preponderantemente,  e  subsidiariamente  a  Lei  nº  8.078/1990,  a  Instrução  NormaIva
SEGES/MPDG  nº  5/2017  e  as  demais  normas  que  regulam  as  licitações  e  contratações  pela
Administração Pública Federal.

13.2. Poderão ser uIlizados como instrumentos interpretaIvos na execução deste contrato:

a) o edital e o Termo de Referência e demais Anexos do Pregão Eletrônico referido na Cláusula
Primeira deste contrato;

b) a proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1. Este contrato será publicado no Diário Oficial da União, na forma de extrato, a expensas do
CONTRATANTE, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA   – DO   FORO  

15.1.  Para  dirimir  questões oriundas  do  presente  contrato  será  competente  o  Foro  da  JusIça
Federal, Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, em Natal-RN.

E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e
forma.

Natal-RN, (-dia-) de (-mês-) de (-ano-).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE
DIRETOR(A)-GERAL

(-RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO-)
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CNPJ nº (-nº CNPJ-)
 (-NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DO CONTRATADO-)

CPF nº (-nº CPF-)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022-TRE/RN – ANEXO IV

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

 Pregão Eletrônico nº  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)  

B Município/UF  

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença NormaIva em Dissídio ColeIvo  

D Nº de meses de execução contratual  

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
(Apresentar uma planilha para cada tipo de posto e para cada categoria profissional)

Tipo de Serviço Unidade de Medida
QuanIdade total a contratar

(Em função da unidade de medida)

   

   

   

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às caracterísIcas do serviço contratado, inclusive adaptar rubricas
e suas respecIvas provisões e/ou esImaIvas, desde que haja jusIficaIva.

Nota  2:  As  provisões  constantes  desta  planilha  poderão  ser  desnecessárias  quando  se  tratar  de
determinados serviços que prescindem da dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a
Administração. 

1. MÓDULOS
Mão de obra

Mão de obra vinculada à execução contratual

Dados para composição dos custos referente a mão de obra

1 Tipo de serviço (mesmo serviço com caracterísIcas disIntas)  

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

3 Salário NormaIvo da Categoria Profissional  

4 Categoria profissional (vinculada à execução contratual)  

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)  

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada Ipo de serviço.
Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO
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1
Composição da Remuneração Valor (R$)

A Salário-Base  

B Adicional de Periculosidade  

C Adicional de Insalubridade  

D Adicional Noturno  

E Adicional de Hora Noturna Reduzida  

F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado  

G Outros (especificar)  

 
Total

 

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período
de 12 meses.
Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão ou concessão parcial do
intervalo intrajornada (§ 4º do art. 71 da CLT), o valor a ser pago será inserido na remuneração uIlizando a
alínea “G”.

MÓDULO 2 - ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$)

A 13º (décimo terceiro)  Salário  

B Férias e Adicional de Férias  

TOTAL  

Nota  1:  Como  a  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  é  calculada  mensalmente,  provisiona-se
proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a graIficação natalina e adicional de férias.

Nota 2: O adicional de férias conIdo no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que
por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima.

Submódulo  2.2  -  Encargos  Previdenciários  (GPS),  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de  Serviço
(FGTS) e outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%  

B Salário Educação 2,50%

C SAT

D SESC ou SESI 1,50%  

E SENAI - SENAC 1,00%  

F SEBRAE 0,60%  

G INCRA 0,20%  

H FGTS 8,00%  

TOTAL   

Nota  1:  Os  percentuais  dos  encargos  previdenciários,  do  FGTS  e  demais  contribuições  são  aqueles
estabelecidos pela legislação vigente.
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Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2%, para risco
médio, e de 3% de risco grave. 
Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, Módulo 4 e o Módulo
6.

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2.3
Bene*cios Mensais e Diários

Valor (R$)

A Transporte  

B Auxílio-Refeição/Alimentação  

C Assistência Médica e Familiar  

D Outros (especificar)  

 
Total

 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do beneZcio (descontado o valor eventualmente pago
pelo empregado).
Nota 2:  Observar  a previsão dos beneZcios conIdos em Acordos,  Convenções e Dissídios ColeIvos de
Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º da Instrução NormaIva nº 05, de 26 de maio de 2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.

2
Encargos e Bene*cios Anuais, Mensais e Diários

Valor (R$)

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias  

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições  

2.3 BeneZcios Mensais e Diários

Total

MÓDULO 3 - PROVISÃO PARA RESCISÃO

3
Provisão para Rescisão

Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado  

B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado  

C Multa sobre FGTS e contribuições sociais sobre o Aviso Prévio Indenizado  

D Aviso Prévio Trabalhado   

E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

F Multa do FGTS e contribuições social sobre o Aviso Prévio Trabalhado  

TOTAL  

MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Nota  1:  Os  itens  que  contemplam  o  módulo  4  se  referem  ao  custo  dos  dias  trabalhados  pelo
repositor/subsItuto que por ventura venha cobrir o empregado nos casos de Ausências Legais (Submódulo
4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), a depender da prestação do serviço.

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo.
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Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4.1 Ausências Legais Valor (R$)

A Férias  

B Ausências Legais  

C Licença-Paternidade  

D Ausência por acidente de trabalho  

E Afastamento Maternidade  

F Outros (especificar)  

TOTAL  

Nota: As alíneas “A” a “F” referem-se somente ao custo que será pago ao repositor pelos dias trabalhados
quando da necessidade de subsItuir a mão de obra alocada na prestação do serviço.

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Intrajornada Valor (R$)

A Intervalo para repouso ou alimentação  

TOTAL  

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4
Custo de Reposição do Profissional Ausente

Valor (R$)

A Ausências Legais  

B Intrajornada  

TOTAL  

MÓDULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

5 Insumos Diversos Valor (R$)

A Uniformes  

B Materiais  

C Equipamentos  

D Outros (especificar)  

Total
 

Nota: Valores mensais por empregado.

MÓDULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

6
Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Percentual (%) Valor (R$)

A Custos Indiretos   

B Lucro   
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C Tributos

 C1. Tributos Federais (especificar)   

 C.2  Tributos Estaduais (especificar)   

 C.3   Tributos Municipais (especificar)   

 
Total

  

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.
Nota 2: O valor referente a tributos é obIdo aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

 Mão-de-obra vinculada à execução contratual (valor por empregado) Valor (R$)

A Módulo 1 – Composição da Remuneração  

B Módulo 2 – Encargos e BeneZcios Anuais, Mensais e Diários  

C Módulo 3 – Provisão para Rescisão

D Módulo 4 – Custo de Reposição do Profissional Ausente

E Módulo 5 – Insumos Diversos  

Subtotal (A + B +C+ D + E)  

F Módulo 6 – Custos indiretos, tributos e lucro  

Valor total por empregado  



 ANEXOS 

 ANEXO I 

 PACOTES DE SERVIÇOS ADICIONAIS 

 COD. 
 DO 

 PACO 
 TE 

 CATEGORIA 
 PROFISSIO 

 NAL 
 QUANDO USAR 

 DESCRIÇÃO DO 
 VALOR A SER 

 PAGO 

 RESU- 
 MO 

 LOCAL DE 
 USO 

 QUANTI- 
 DADE 

 TOTAL 

 DESLOCAMENTOS 

 P1 
 ENGº 

 ELETRICISTA 
 Deslocamento para 
 realizar serviços. 

 Quando em 
 sábados, domingos 
 ou feriados, utilizar 

 em conjunto com 
 pacotes de serviços 

 extraordinários. 

 Verba indenizatória 
 para serviços em 

 deslocamento 
 incluindo a 
 alimentação 

 1 diária  SEM 
 PERNOITE  Fora da Região 

 Metropolitana 
 ou quando a 

 rota se 
 estender além 

 dos limites 

 24 

 P2 
 ENGº 

 ELETRICISTA 

 Verba indenizatória 
 para serviços em 

 deslocamento 
 incluindo a 

 alimentação e 
 hospedagem 

 1 diária 
 COM 

 PERNOITE  96 

 SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

 P3 
 ENGº 

 ELETRICISTA 

 Colaborador em 
erviço extraordinário, 

 a pedido da 
CONTRATANTE, em 

 dias não úteis. 
 Quando fora da 

 região 
 metropolitana, 

utilizar em conjunto 
 com pacotes de 
 deslocamento. 

 Verba adicional paga 
 a colaboradores por 
 um dia de jornada 
 extra de trabalho  , 

 proporcional ao 
 salário e conforme a 
 legislação trabalhista 
 ou acordo coletivo. 

 1 dia de 
 trabalho no 

 sábado 

 Qualquer local 
 no Estado do 

 RN 

 15 

 P4 
 ENGº 

 ELETRICISTA 

 1 dia de 
 trabalho no 

 domingo ou 
 feriado 

 05 

 P5 
 ENGº 

 MECÂNICO 

 Colaborador em 
 serviço a pedido da 
 CONTRATANTE 
 em dias úteis, 
 laborando na região 
 metropolitana 

 Verba paga ao 
 colaborador referente 
 aos 30 dias de 
 trabalho conforme 
 legislação trabalhista 
 ou acordo coletivo. 

 30 dias de 
 trabalho de 

 seis horas em 
 dias úteis 

 Região 
 Metropolitana 

 03 

 P6 
 ENGº 

 MECÂNICO 

 Colaborador em 
 serviço a pedido da 
 CONTRATANTE 
 em dias úteis, 
 laborando na região 
 metropolitana 

 Verba paga ao 
 colaborador referente 
 aos 15 dias de 
 trabalho conforme 
 legislação trabalhista 
 ou acordo coletivo. 

 15 dias de 
 trabalho de 

 seis horas em 
 dias úteis 

 Região 
 Metropolitana 

 04 



ANEXO   II  

 

LOCAIS   DAS   INSTALAÇÕES   DO   TRE/RN  

LOCAL  UNIDADE  TIPO   DE   PRÉDIO  Área  
Constr.(m²)  

Área   do  
terreno(m²)  Endereço  

 

Natal  

 

SEDE   DO   TRIBUNAL  PRÓPRIO  16.296,00  19.002,62  
Av.   Rui   Barbosa,   215,   Tirol   -   Natal/RN  

FÓRUM   ELEITORAL  PRÓPRIO  2.706,62  10.604,00  

COJE  PRÓPRIO  5.392,42  18.353,00  Rua   da   Torre,   SN,   Tiral   -   Natal/RN  

SALA   NA   SEDE   ANTIGA*  PRÓPRIO  81,54*  -  Praça   Dom   Vital,   540,   Cidade   Alta   -   Natal/RN  

Acari  22ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     600,00   R.   ADALBERTO   BRAZ,   63,   ARY   DE   PINHO  

Alexandria  41ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     600,00   R.   PADRE   ERISBERTO,   531,   NOVO   HORIZONTE  

Apodi  35ª   ZE   e   45ª   ZE  PRÓPRIO    234,05     450,69   R.   FRANCISCO   ROBERTO   CARLOS   DE   MORAIS,  
89,   PEQUE  

Areia   Branca  32ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     600,00   RODOVIA   BR-110   KM   2,   ILHA  

Assu  29ª   ZE   e   54ª   ZE  PRÓPRIO    287,12     780,00   R.   DOUTOR   LUIZ   CARLOS,   S/N,   NOVO  
HORIZONTE  

Caicó  23ª,   25ª   e   26ª   ZE  PRÓPRIO    641,77     2.078,10   AV.   DOM   JOSÉ   ADELINO   DANTAS,   S/N   -  
COMPLEXO   JUDICIÁRIO,   MAYNARD  

Ceará-Mirim  6ª   e   46ª   ZE  PRÓPRIO    150,32     1.000,00   ALAMEDA   DO   V   CENTENÁRIO   DO   BRASIL,   66,  
CENTRO  

Currais   Novos  20ª   ZEª  PRÓPRIO    221,04     1.005,00   R.   MANOEL   LOPES   FILHO,   922,   WALFREDO  
GALVÃO  

João   Câmara  10ª   ZE   e    62ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     600,00   AV.   ARTHUR   FERREIRA   DA   SOLIDADE,   S/N,  
ALTO   DO   FERREIRA  

Macaíba  5ª   ZE  PRÓPRIO    150,89     450,00   R.   OVÍDIO   PEREIRA,   10,   ARAÇA  

Mossoró  33ª,   34ª,   49ª   e   58ª   ZE  PRÓPRIO    715,37     1.180,80   AV.   ABEL   COELHO,   1181,   ABOLIÇÃO   II  



Nísia   Floresta  67ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     843,60   R.   WILDE   DO   NASCIMENTO,   S/N,   CENTRO  

Nova   Cruz  12ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     700,00   R.   PADRE   NORMANDO   PIGNATARO   DELGADO,  
S/N,   FREI   DAMIÃO  

Parelhas  24ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     500,00   R.   MANOEL   VIRGÍLIO   DO   NASCIMENTO,   S/N,  
MARIA   TERCEIRA  

Parnamirim  50ª   ZE  PRÓPRIO    287,00     3.136,00   R.   CAMPO   FORMOSO,   50,   LOTEAMENTO   SONHO  
VERDE,   CAJUPIRANGA  

Patu  37ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     600,00   R.   VALDEMAR   IZIDIO   LIMA,   S/N,   PADRE   JOSÉ  
CRUZA  

Pau   dos   Ferros  40ª   ZE   e   65ª   ZE  PRÓPRIO    368,35     780,00   R.   RESPÍCIO   JOSÉ   DO   NASCIMENTO,   519,  
PRINCESINHA   DO   OESTE  

Santo   Antônio  13ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     654,18   R.   PROFESSOR   EDMILSON   SEVERIANO   DE  
MELO,   95,   CENTRO  

São  Gonçalo  do    
Amarante  51ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     450,00   R.   VEREADOR   AILDO   MENDES   DA   SILVA,   834,  

SAMBURÁ  

São   José   de   Mipibu  7ª   ZE  PRÓPRIO    221,04     874,85   AV   SENADOR   JOÃO   CÂMARA,   S/N,   CENTRO  

Campo   Grande  31ª   ZE  ALUGADO  141,20  141,20  Pç.   CEL.   POMPEU   JÁCOME,   74,   CENTRO  

Florânia  21ª   ZE  ALUGADO  121,33  200,00  R.   FRANCISCO   CÍCERO,   14,   CENTRO  

Jucurutu  27ª   ZE  ALUGADO  87,58  0,00  R.   BENJAMIN   CONSTANT,   135,   CENTRO  

Lajes  17ª   ZE  ALUGADO  75,14  150,00  TV.   RAIMUNDO   DE   MELO,   174,   CENTRO  

Luis   Gomes  42ª   ZE  ALUGADO  407,72  0,00  R.   ANITA   FONTES,   58,   CENTRO  

Macau  30ª   ZE  ALUGADO  160,89  234,98  R.   PEREIRA   CARNEIRO,   129-A,   CENTRO  

Monte   Alegre  44ª   ZE  ALUGADO  200,00  200,00  Av.   JUVENAL   LAMARTINE,   73,   SALA   06,  
CENTRO  

Portalegre  63ª   ZE  ALUGADO  67,31  100,00  R.   DAMIÃO   MONTEIRO   DE   SOUZA,   12,   CENTRO  

São   Bento   do   Norte  52ª   ZE  ALUGADO  84,21  96,00  R   ADERBAL   PEREIRA,   29,   CENTRO  



São   Miguel  43ª   ZE  ALUGADO  242,72  300,00  R.   CEL.   JOÃO   PESSOA,   300,   CENTRO  

São  Paulo  do    
Potengi  8ª   ZE  

 

ALUGADO  
176,91  200,00  R.   ANTONIO   DE   OLIVEIRA   AZEVEDO,   51,  

CENTRO  

Tangará  53ª   ZE  ALUGADO  91,48  91,48  PÇA.   MAJOR   LULA   GOMES,   39,   CENTRO  

Umarizal  39ª   ZE  ALUGADO  98,05  112,85  R.   PEDRO   ABÍLIO,   271,   CENTRO  

São  José  do    
Campestre  15ª   ZE  ALUGADO  260,00  260,00  PÇA.   SÃO   JOSÉ,   S/N,   CENTRO  

Angicos  18ª   ZE  SALA   CEDIDA  11,00  X  R.   PEDRO   MATOS,   81,   CENTRO  

Canguaretama  11ª   ZE  SALA   CEDIDA  27,00  X  R.   GETÚLIO   VARGAS,   109,   CENTRO  

Caraúbas  36ª   ZE  SALA   CEDIDA  25,00  X  Pç.   UBALDO   FERNANDES   NETO,   212,   CENTRO  

Extremoz  64ª   ZE  SALA   CEDIDA  20,00  X  
R.   ALMIRANTE   ERNESTO   DE   MELO   JUNIOR,  

135,   CENTRO  

 

Goianinha  9ª   ZE  SALA   CEDIDA  11,00  X  R.   VIGÁRIO   ANTÔNIO   MONTENEGRO,   353,  
CENTRO  

Martins  38ª   ZE  SALA   CEDIDA  46,00  X  R.   DR.   JOAQUIM   INÁCIO,   130,   CENTRO  

Pendências  47ª   ZE  SALA   CEDIDA  24,00  X  R.   FRANCISCO   RODRIGUES,   S/N,   CENTRO  

Santa   Cruz  16ª   ZE   e   68ª   ZE  SALA   CEDIDA  112,00  X  AV.   LOURENÇO   DA   ROCHA,   122,   CENTRO  

São   Tomé  19ª   ZE  SALA   CEDIDA  19,00  X  R.   LADISLAU   GALVÃO,   187,   CENTRO  

Santana   dos   Matos  28ª   ZE  PRÉDIO   CEDIDO  372,00  450,00  Rua   Aristófanes   Fernandes,   25,   Centro  

Touros  14ª   ZE  PRÉDIO   CEDIDO  40,00  X  R.   CEL.   ANTÔNIO   ANTUNES,   59,   CENTRO  

TOTAL    37.200,45  52.154,73  http://www.tre-rn.jus.br/o-tre/zonas-eleitorais/enderecos 
-eletronicos  

 

http://www.tre-rn.jus.br/o-tre/zonas-eleitorais/enderecos-eletronicos
http://www.tre-rn.jus.br/o-tre/zonas-eleitorais/enderecos-eletronicos


*  A  sede  antiga,  na  Cidade  Alta,  é  quase  totalmente  ocupada,  via  termo  de  cessão,  ao  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  Grande  do                        
Norte.  A  área  contabilizada  na  tabela  acima  corresponde  ao  espaço  de  duas  salas  ocupadas  pelo  TRE  (posto  de  atendimento                    
ao   eleitor),   a   qual   são   os   únicos   espaços   que   o   TRE   tem   que   zelar.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO III - ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS

Relação de Falhas a ser utilizada como forma de mensuração dos resultados obtidos na prestação de serviços de Assistência Técnica à 
SENGE nas especialidades da engenharia elétrica e mecânica

SERVIÇO: Assistência Ténica em Engenharia elétrica e mecânica

MÊS/ANO DA VERIFICAÇÃO: 

RELAÇÃO DE FALHAS DIÁRIAS

FALHA 1
Inobservância da utilização de vestimenta adequada ao serviço, incompatível com o ambiente 

de trabalho, vestimenta excessivamente danificada, não civilizada ou falta de utilização de 
crachá com fotografia recente.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.
OBSERVAÇÃO: No caso de serviços executados por mais de um funcionário, a quantidade de falhas registradas corresponderá ao número 

de funcionários que nela incorrerem num mesmo dia.
Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0
FALHA 2 Falta de zelo pelas máquinas, equipamentos, ferramentas, materiais e estruturas físicas do 

TRE/RN, assim como desorganização do local de trabalho.
AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato.

OBSERVAÇÃO: A falta de cuidado com cada máquina, equipamento, ferramenta ou material será considerada falha individual, podendo 
ocorrer o registro de várias falhas na mesma data.

Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0

FALHA 3 Falta de empenho e/ou falhas técnicas na execução dos serviços especializados pelos 
profissionais.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato, que anotará o tipo de falha, que pode ser 
evidenciada por reclamações por e-mail.

OBSERVAÇÃO: Os registros serão individuais, ou seja, a cada falta corresponderá uma falha, podendo ocorrer o registro de várias falhas 
na mesma data.

Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0

FALHA 4 Falta de atenção, urbanidade e cordialidade no trato com os servidores e usuários.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo próprio fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este, 
efetuada por servidor que a tiver verificado.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao gestor poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. 

Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0

FALHA 5 Deixar de atender às determinações da fiscalização, inclusive quanto à elaboração de trabalhos 
técnicos definidos por esteTermo de Referência..

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo próprio fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este, 
efetuada por servidor que a tiver verificado.

OBSERVAÇÃO: A comunicação ao gestor poderá ser feita mediante correspondência eletrônica.
Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0

FALHA 6
Não cumprimento da carga horária estabelecida em contrato , por motivo não justificado ou 
fútil. O não cumprimento da carga horário por motivo aceito como justificado não exime a 

contratada de ter glosa em sua fatura. 

AFERIÇÃO
OBSERVAÇÃO: A comunicação ao gestor poderá ser feita mediante correspondência eletrônica. 

Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0

FALHA 7 Não utilizar os equipamentos de proteção individual (EPI) durante realização de serviços ao 
TRE/RN.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este, efetuada por 
servidor que tenha verificado sua ocorrência.



OBSERVAÇÃO: Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma falha, podendo ocorrer o 
registro de várias falhas na mesma data. No caso de serviços executados por mais de um funcionário, a quantidade de falhas registradas 

corresponderá ao número de funcionários que nela incorrerem no mesmo serviço.

Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0
FALHA 8 Não atendimento às solicitações de pacotes adicionais em tempo hábil.

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este, efetuada por 
servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma falha, podendo ocorrer o 
registro de várias falhas na mesma data. No caso de serviços executados por mais de um funcionário, a quantidade de falhas registradas 

corresponderá ao número de funcionários que nela incorrerem no mesmo serviço.

Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0

FALHA 9

AFERIÇÃO Condicionada à verificação pelo fiscal do contrato ou à comunicação formalizada a este, efetuada por 
servidor que tenha verificado sua ocorrência.

OBSERVAÇÃO: Os registros das falhas serão individuais, ou seja, a cada fato ocorrido corresponderá uma falha, podendo ocorrer o 
registro de várias falhas na mesma data. No caso de serviços executados por mais de um funcionário, a quantidade de falhas registradas 

corresponderá ao número de funcionários que nela incorrerem no mesmo serviço.

Data da ocorrência Descrição sintética

Total de Ocorrências: 0
a)    Será preenchido cada um dos 9 (nove) itens de avaliação de falhas, totalizando as ocorrências no mês de referência e indicando 

sinteticamente o dia e o fato gerador na tabela existente em cada item.

b)     Fator percentual de recebimento e remuneração dos serviços 

           Diante dos dados/ocorrências constantes na “Relação de Falhas”, o CONTRATANTE promoverá a tabulação dos mesmos, conforme 
tabela de falhas e Efeitos Remuneratórios, de modo a identificar o percentual de aceitação dos serviços, que deverá ser aplicado ao preço 

contratual.

Tabela de falhas e efeitos remuneratórios (Fator de aceitação)

Falha 1 2 3 4 5 6 7 8 9

Total
Total de ocorrências
Tolerância (-) 2 2 2 2 2 2 2 2 2
Excesso falhas (=)
Peso (X) 8 8 10 8 10 9 10 8
Número corrigido (=) 0

EFEITOS REMUNERATÓRIOS relativos aos serviços de manutenção predial:
Faixa 01 – Fator de Aceitação de 01 a 25: 95% de avaliação dos serviços
Faixa 02 – Fator de Aceitação de 26 a 50: 90% de avaliação dos serviços
Faixa 03 – Fator de Aceitação de 51 a 75: 85% de avaliação dos serviços
Faixa 04 – Fator de Aceitação de 76 a 100: 80% de avaliação dos serviços e penalização conforme contrato



 ANEXO IV 

 RESUMO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 ABNT NBR 5674 / 1999  – MANUTENÇÃO DE EDIFICAÇÕES – Fixa os procedimentos para organização 
 de um sistema de manutenção em edificações. 

 ABNT NBR 14037:1998  - MANUAL DE OPERAÇÃO, USO E MANUTENÇÃO DAS EDIFICAÇÕES 

 NR 04  - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM ENG. DE SEGURANÇA E EM MEDICINA DO 
 TRABALHO 

 NR 06  - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPI 
 NR 07  - PROGRAMAS DE CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL – Trata de atestados de 
 saúde ocupacional e programa de controle médico e de saúde ocupacional 

 NR 09  - PROGRAMAS DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS 
 NR 10  - SEGURANÇA EM INSTALAÇÕES E SERVIÇOS EM ELETRICIDADE 
 NR 12  - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

 NR 15  - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 

 NR 16  - ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 

 NR 33  - SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO EM ESPAÇOS CONFINADOS 

 NR 35  - TRABALHO EM ALTURA 

 LEI Nº 13.467  ,  DE 13 DE JULHO DE 2017  - ADEQUA A LEGISLAÇÃO ÀS NOVAS RELAÇÕES DE 
 TRABALHO 

 LEI Nº 8.213 DE 1991  - DISPÕE SOBRE OS PLANOS DE BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL E 
 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 LEI 9.732 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1998  - 
 ALTERA DISPOSITIVOS DAS LEIS NOS 8.212 E 8.213, AMBAS DE 24 DE JULHO DE 1991, DA LEI 

 NO 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017  – DISPÕE SOBRE AS REGRAS E 
 DIRETRIZES DO PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SOB O REGIME DE 
 EXECUÇÃO INDIRETA    NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL  DIRETA, 
 AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

 INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1700  , DE 14 DE MARÇO DE 2017 - DISPÕE SOBRE A 
 DETERMINAÇÃO E O PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E DA CONTRIBUIÇÃO 
 SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO DAS PESSOAS JURÍDICAS E DISCIPLINA O TRATAMENTO 
 TRIBUTÁRIO DA CONTRIBUIÇÃO  PARA O PIS/PASEP E DA COFINS NO QUE SE REFERE ÀS 
 ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS PELA LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014 

 LEI MUNICIPAL 0562/2018, DE 14 DE SETEMBRO DE 2018 –  DISPÕE SOBRE  A 
 OBRIGATORIEDADE DE VISTORIA TÉCNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E PERIÓDICA DAS 
 EDIFICAÇÕES COM MAIS DE TRÊS PAVIMENTOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO NATAL E DÁ 
 OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 IN 1 DE 19 DE JANEIRO DE 2010  - DISPÕE SOBRE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
 AMBIENTAL NA AQUISIÇÃO DE BENS, CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS OU OBRAS PELA 
 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL E DÁ OUTRAS 
 PROVIDÊNCIAS. 

 Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas  (ABNT): 
 NBR 5410  - Execução de instalações elétricas de baixa tensão; 

 NBR 5471  - Condutores elétricos; 

 NBR 5419: 2015  - Proteção contra descargas atmosféricas 



 NBR 16274:2014  - Sistemas fotovoltaicos conectados à rede — Requisitos mínimos para documentação, 
 ensaios de comissionamento, inspeção e avaliação de desempenho; 

 NBR 16149:2013  - Sistemas fotovoltaicos (FV) - Características da interface de conexão com a rede elétrica 
 de distribuição; 

 NBR 16150:2013  - Sistemas fotovoltaicos (FV) - Características da interface de conexão; 

 Documentos normativos da Agência Nacional de Energia Elétrica (  ANEEL  ); 
 NBR 14039  – Instalações Elétricas em Média tensão; 

 NBR 6813  – Fios e cabos elétricos: Ensaio de resistência de isolamento; 

 NBR 13248  – Cabos de potência e condutores isolados; 

 NBR 5624/2012  – Eletroduto rígido de aço-carbono, com costura, com revestimento protetor e rosca; 

 NBR IEC 61643-1/2007  - Dispositivos de proteção contra surtos em baixa tensão; 

 NBR 15749:2009  - Medições de resistência de aterramento e potenciais na superfície do solo; 

 NBR 7117:2012  - Medição da resistividade e determinação da estratificação do solo; 

 NBR 15751:2009  - Sistemas de aterramento de subestações; 

 NBR IEC 60947  - Dispositivos de manobra e comando de baixa tensão; 

 NBR ICE 62271-200  – Conjunto Manobra e Controle de alta tensão 

 NBR IEC 60439  - Conjuntos com ensaio de tipo totalmente testados (TTA) e conjuntos com ensaio de tipo 
 parcialmente testado (PTTA); 

 IEC 61215  - Qualificação de Módulos Fotovoltaicos; 

 IEC 61646  - Módulos Fotovoltaicos; 

 IEC 62116  - Procedimento de ensaio anti-ilhamento para inversores de sistemas fotovoltaicos conectados à 
 rede elétrica; 

 IEC 60364  - Eficiência energética para instalações elétricas; 

 IEC 61000  - Compatibilidade eletromagnética; 

 IEC 62109  - Segurança de conversores de energia para uso em sistemas fotovoltaicos; 

 IEC 62103  - Equipamentos eletrônicos para uso em instalações de potência; 

 IEC 61730  - Segurança de módulos fotovoltaicos classe 2; 

 IEC 61140  - Proteção contra choques elétricos; 

 ABNT NBR 16401-1: 2008:  Instalações de ar-condicionado  - Sistemas Centrais e Unitários: Projeto de 
 Instalações 

 ABNT NBR 16401-2:2008  : Instalações de ar-condicionado  - Sistemas Centrais e Unitários: Parâmetros de 
 Conforto Térmico 

 ABNT NBR 16401-3:2008:  Instalações de ar-condicionado  - Sistemas Centrais e Unitários: Qualidade do Ar 
 Interior 

 ABNT NBR 16655-1:2018  - Instalação de sistemas residenciais de ar-condicionado - Split e compacto Parte 
 1: Projeto e instalação 

 ABNT NBR 16655-2:2018 -  Instalação de sistemas residenciais de ar-condicionado - Split e compacto - Parte 
 2: Procedimento para ensaio de estanqueidade, desidratação e carga de fluido frigorífico  . 

 ABNT NBR 16655-3:2018 -  Instalação de sistemas residenciais de ar-condicionado - Split e compacto Parte 
 3: Método de cálculo da carga térmica residencial. 

 Lei 13.589/18  - Dispõe sobre a manutenção de instalações e equipamentos de sistemas de climatização de 
 ambientes. Obrigatoriedade do Plano de Manutenção Operação e Controle (PMOC) para todos os Edifícios de 
 uso público e coletivo com uma Carga Térmica acima de 5TR 

 Portaria 3.523/MS –  Exigência do PMOC para ambientes climatizados 

 NBR 5674 -  Manutenção de edificações — Requisitos para o sistema de gestão de manutenção 



 ABNT NBR 5462/94 –  Confiabilidade e Mantenabilidade 

 ABNT NBR ISO 8528-1: 2014  Grupos geradores de corrente alternada, acionados por motores alternativos 
 de combustão interna. Parte 1: Aplicação, características e desempenho  . 

 ABNT NBR ISO 8528-1: 2014  Grupos Geradores de corrente alternada acionados por Motores de 
 Combustão Interna – Parte 3: Geradores para grupos geradores  . 

 - ABNT NBR ISO 8528-5: 2014  Grupos geradores de corrente alternada acionados por motores alternativos 
 de combustão interna. Parte 5: Grupos geradores 

 ABNT NBR ISO 8528-13: 2018 -  Grupos geradores de corrente alternada acionados por motores alternativos 
 de combustão interna - Parte 13: Segurança. 

 NM 207 - Elevadores elétricos de passageiros –  Requisitos de segurança para construção e instalação de 
 elevadores com maquinaria dentro da caixa. 

 NBR 16042 - Elevadores elétricos de passageiros  — Requisitos de segurança para construção e instalação 
 de elevadores sem casa de máquinas. 

 NBR 5665 - Cálculo do tráfego nos elevadores 
 Elevadores e escadas rolantes –  Inspetores de elevadores e escadas rolantes – Qualificação 

 NBR 15597 -  Requisitos de segurança para a construção e instalação de elevadores – Elevadores existentes – 
 Requisitos para melhoria da segurança dos elevadores elétricos de passageiros e elevadores elétricos de 
 passageiros e cargas. 

 NBR 16083 –  Manutenção de Elevadores, escadas rolantes e esteiras rolantes – Requisitos para instrução de 
 manutenção. 

 NBR 13714 –  Sistemas de Hidrantes e Mangotinhos para combate a incêndio 

 NBR 13932 –  Instalações Internas de gás Liquefeito de Petróleo (GLP) – Projeto e Execução 

 NR 13 -  Requisitos mínimos para gestão da integridade estrutural de caldeiras a vapor, vasos de pressão e 
 suas tubulações de interligação nos aspectos relacionados à instalação, inspeção, operação e manutenção, 
 visando à segurança e à saúde dos trabalhadores  . 



 ANEXO V 

 ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO TREINAMENTO EM ENERGIA FOTOVOLTAICA 
 A SER REALIZADO PELO ENGENHEIRO ELETRICISTA CONTRATADO PARA 

 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NAS DEPENDÊNCIAS DO DO TRIBUNAL 
 REGIONAL ELEITORAL 

 Modalidade 
 Aperfeiçoamento/Especialização Profissional podendo ser presencial ou ensino a 
 distância. 

 Carga Horária Mínima de 60 horas 

 Conteúdo mínimo 
 ●  Contextualização de como a energia do sol é aproveitada para geração de 

 energia: térmica e solar fotovoltaica. 
 ●  Análise histórica do surgimento do efeito Becquerel passando pela descoberta e 

 experimentos até o status atual das células fotovoltaicas. 
 ●  Panorama geral da geração fotovoltaica no mundo, apresentando os principais 

 países geradores e também responsáveis pela cadeia de manufatura dos 
 elementos dos sistemas fotovoltaicos. 

 ●  Panorama geral da geração fotovoltaica no Brasil, apresentando os principais 
 estados e municípios geradores. 

 ●  Conhecimento das políticas de fomento para incentivar a geração fotovoltaica no 
 mundo e no Brasil. 

 ●  Conhecimento da cronologia de como a legislação nacional foi evoluindo com o 
 objetivo de incentivar a aquisição e implementação de sistemas fotovoltaicos 
 principalmente usados em sistemas isolados ou de geração distribuída 
 conectados à rede. 

 ●  Conhecimento acerca dos principais conceitos da irradiância solar na superfície, 
 irradiância solar global horizontal (G) (W/m2), irradiância direta horizontal (Gdir) 
 e irradiância difusa horizontal (Gdif). Bem como os instrumentos responsáveis 
 por realizar as medidas da irradiância solar. 

 ●  Conhecimento de como a partir de um semicondutor de silício pode converter a 
 irradiação solar em energia elétrica. 

 ●  Compreender os diferentes tipos de células e módulos fotovoltaicos, com 
 destaque para o silício cristalino, filmes finos, concentração/multijunção, 
 orgânicas e corantes. 

 ●  Componentes básicos de um sistema fotovoltaico para geração distribuída. 
 ●  Princípios e conceitos de operação de inversores (string) ou conversores CC-CA. 
 ●  Princípios e conceitos de operação de micro inversores ou conversores CC-CA. 
 ●  Análise das variáveis de tensão, corrente e potência na folha de dados 

 (datasheet) dos inversores ou conversores CC-CA. 
 ●  Dimensionamento analítico e quantitativo da potência gerada pelo conjunto de 

 módulos fotovoltaicos para um sistema fotovoltaico para geração distribuída. 
 ●  Dimensionamento analítico e quantitativo do inversor ou conversor CC-CA para 

 um sistema fotovoltaico para geração distribuída. 
 ●  Dimensionamento analítico e quantitativo do aspecto técnico financeiro de um 

 sistema fotovoltaico para geração distribuída. 


